
ÉÉ
cÂMARA MUNtctPAL DE TApERoÁ

CGC: l.t.lt70.ttl tí'0001- r)
Foues: (75) 3664 I163

E-mail: cnú (peroq(a gtrui l. co nr

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 0/2025

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

2OO1 _ GESTAO DO

PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.0n -- OUTROS

SEIiVICOS .-r: IÊRCEIROS

.. PESSiT)4, J!RiStCA

Modalidade: Contrataçáo Direta -Dispensa
Critério de Julgamento: Mênoí Valor
Fundamento legal: Art. 75, inciso t! da Lei n' 14.13312021

DATA LtMtTE pARÂ apRESENTAçÃo DA pRopos íA Ê []ocuMENiAÇÃo: DtA 29/0.|202s, Às i2:00 HoRAs, no
endereço na Rua Marechal Dêodoro, s/nó, CEP 45.430-000, Íaperoá/8A orj via ê-mait: Cmtaperoa@_qmail.com

o1.oí.oo - CÂMARA

À4UNICIPAL

REFERÊNctA DE HoRÁRto: HoRÁRto DE BRAStLia r)F

DISPENSA NO. 006/2025

.' l:i.,t,,!Jt{toAoE

ORçEMENTARIA
FSI,ITE OE RECURSO

1500c000

REcURSoS NÃo

VINCULADOS DE

It4POSTOS
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cÂMARA MuNtctPAL DE TApERoÁ

A?,E§gÂ /

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo oe DEMANDA-DFD

l.rDENTrFrCAÇAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE

VEÍCULO PARA ATENDER NECESSIDADE DA
cÂunRn NruNrcrpAL DE TApERoÁ /BAHtA.
UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS
DIRETORA

DESCRTÇAO

ou superior, tração dianteira, m
flex 2-0 a 2.5cc, potência mínima de
177cc, capacidade paÍa 05
passageiros, volante com ajuste de
altura, direção hidráulica, ar
condicionado, rádio AM/FN/ e CD
Player, capota marítima, com todos
os equipamentos e acessórios
exigidos por lei, documentação
regular, incluso manutenção
preventiva e corretiva, reposição de
peças, lubriflcantes, filtros e pnêus,

12

sem motorista.

01

2-1.2. Alocação do veículo visa atender às necessidades operativas dos diversos setores

da Câmara Municipal, como Superintendência ACministrativa, Superintendência

Legislativa, Controle lnterno, Gabinetes dos Vereadores e da Presidência, no

cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um destes.

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a Íiscalização dos atos,

programas e órgãos do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus I (nove)

membros, é necessário o contante e diário deslocamento a diversos órgãos do
Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona Rural à exemplo de
Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de
conservação das estradas vicinais do Municípi,o necessita dê manutenções constantes

e obriga que o deslocamento seja realizado pcr veículos dos próprios edis, o que nem

sempre é possivel.

Além disso, há pleitos para que os vereadores d; Câmara tVlunicipal participem de

sessóes itinerantes e realizem visitas a.liversa:; comuniclades rurais no intuito de obter

DEMANDA (DESCRTÇÃO
RESUMTDA)

DEMANDANTE:

ITEM

01

CGC: I3.070.0I6/000l - I2
Í'qnes: (75) 36ó4 I lú5

E-n aiI: .n,toperua@ gmdI.ctr,

I

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1 . Descricão da dêmandâ

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

QUANT.
CARROS

QUANT.
MESES

Locação de veículo SUV, ano 2024

I
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cÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC : t.t.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma il : c n ú upe r o [fu , g or.t i l. c o nt

destas as demandas e pleitos para solicitaçóes e indicações junto ao poder Executivo
local.

2.1.3. Portanto, a Câmara Municipal precisa de mais um veículo para deslocamentos de
seus servidores nas atividades administrativas, como participação em cursos e contatos
com outras câmaras da região para tratar de questões relacionadas ao desenvolvimento
regional da área territorial em que Jandaíra encontra-se inserida. Além disso, não raro
os veículos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores à Capital.

2.2.1. A Contratação de empresa para locação de veícuio para atender necessidade da
Câmara Municipal de Taperoá /Bahia. é atividade condizente com a Lei Municipal que
dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 2A22i2O25.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.í. Estar interligado com os sistemas da contabilidacie

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUíDA A
coNTRATAÇÃO

Tipo de Resultado

Ganho de produtividade

Redução de custo x

Redução do uso de
recursos

Melhoria de controle

Redução de riscos

Determinação legal

Determinação
Administrativa
Outros (especiÍicar)

Sim Àlão Detalhâmento

x

x

x

x

x

x

x

2.2, ALINHAMENTO COM O PLANO PLI"JRIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

Redução de esforço

I

ll
x
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

. ÍaPElioÁ ,

CGC: 1 -J.070.0 I 6/000 l..i 2
Fones: (75) 36ó4 lló5

E-mtil: L' rttt l l, c to (kt gnto i l.«) nt

A contratação deverá se iniciar em: 3010í12A25, podendo sofrer alterações, conforme data em
que se finalize os procedimentos de licitação.

A contratação deverá se concluir em 12 (doze) meses ou até durar seus quantitativos, a fim de
não gerar prejuízos ou danos para a Administração.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA ÁREA REQUISITANTE

( ) Baixo (x )Médio ( )Alto

7. DECLARAÇÃO

Declaramos que todos os itens indicados nessa lustificativa e requisição de contratação:

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de ContrataÇões (PGC).

( x ) NÂO constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e deverão ser
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização.

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

Declaramos, para os devidos flns, ter conhecimento referente a Lei no 14.13312021, especialmente
ao Art.50 o que obriga a licitação a gareírrjr a cbservância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da pub:rcidaoe. da eficiência, do interesse público, da probidadê
administrativa, da igualdade, do planelamento, da tr;insparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculaçâc ac editai, clo iuiqamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividaCe, da proporcronalroade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim coryro as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de lntrorjuçáo às Norrnas do Direito Brasileiro). E ainda, em espêcial ao
artigo 45 que trata da licitação de serviços.

Encaminha-se ao Presidente da Cânrara Municipal ilara;
| - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
ll - Emitir atos de designação dos respor rsávers pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando
couber);
lll- Encaminhamento para a Diretoria Admirristratrva pai'a as providências.

Taperoá - BA, 21 de janeio de 2O2t

ffit**,;.:*g';§s
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2

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CG(: I -t.070.016/0001- I 2

hines: 175) 3ó64 I165
E-mt il : t nt t pa ro uitt g tttoi l.conr

DECTSÃO ACERCA DO PROSSEGIÍMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO

í. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento;

Acerca do prosseguimento da de,I];rr,dei, decide-se: (obs. l\4arcar com o X)

a) (x) Aprovar o prossêguimento da contratação, considerando sua relevância
e oportunidade em relação aos obletivos estratégicos e as necessidades da

Area Requisitante.

b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando
sua relevânga e oportunidade ern relação aos objetivos estratégicos e as

necessidades da Área Requisitante, s;er-roú rrêcessário os ajustes elencados em

documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas

elencadas em documento anexú.

3. Determinar que seja remetido a Diretoria Àdmrnistrativa para elaboração do

estudo técnico preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais

à deflagração da licitação.

4. Faculta-se a utilização do srstema "El'P Digital" do Governo Federal;

i aperoá - BA, 21 de laneiro de 2O25.

-{s*
VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Cânrara
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Quinta-Íeira
14 de Oúlubro de 2021
2-Anol-N'1140 Taperoá
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Decretos

DA BAII'..{
PRI]F'EITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

DECRETO N' 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 202í

Regulamenta a Lei n" 14.'133, de 10 de abril de
2021, que dispõê sobre LicitaÇôes e Contratos
Administrativos, no MunicÍpio de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de SuaS
atribuições legais,

CAP|TULO I

DrsPosrçÕEs cERArs

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.20 O disposto neste Decreto abrange lodos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundaçÕes, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaÇões das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 30 Na aplicação desle Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eíiciência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funçÕes, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiçóes do Decreto-Lêi n'4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
.iulgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado. o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; TFZQYJEDL6DPE3DWJASI\4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

DECRETA:
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MUXrcIHO Taperoá
Ouintâ-felra

14 de Outubro de 2021
3-Anol-No1140

DÀ B.\III.\
PREFEITURA MlJNrctpAL nE reppRoÁ

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimenlos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraÇão
desses documentos:
Itl - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos eslabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriÍicar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade juridica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o obleto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruÍdo à autoridade competente e propor a sua
homologaçâo.

§ 1" A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de ContrataÇão ou à Comissão de ContrataÇão, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de ContrataÇão, assim como os membros da Comissão de Conlratação,
poderáo ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente de ContrataÇão e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento juridico e de
controle interno para o desempenho das funÇões listadas acima.

§ 50 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio Íormada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da PreÍeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

AÍ. 5'Na designação de agênte público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-sê no site oficial deste ente.
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Quinta-feira
14 de Outubro de 2021
4-Anol-N'í140
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ESTADO I)À I]ÁHIA
PREFEITURA MUNICÍPAI" DE TAPEROA

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua Íormação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
ll - a segregagão entre as funçÕes, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contrataÇão; e
III - previamente à designaÇão, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros sêrviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAP|TULO III
DO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Art. 60 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

ParágraÍo único. Na elaboração do Plano de Contrataçôes Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lÍrstrução Normativa no 1, de'10 de
janeiro de 20'19, da Secretaria de Gestão do l\ilinistério da Economia.

CAPíTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7'Em âmbito municipal, a obrigaÇão de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisiçâo de bens e à contrataÇão de serviÇos e obras, inclusive locação e contratações de
soluçÕes de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.
80.

Art. 8" Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locaçóes, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos le ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,
independentemente da forma de contratação;
ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei n" 14.133, de 1"
de ahtil de 2021:
III - contrataÇão de remanescente nos termos dôs §§ 2" a 70 do art. 90 da Lei no 14.'í33, de
1o de abril de 2021:
IV - quaisquer alteraçôes contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços contínuos.

CAPíTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta ediçâo encontra-se no site oficial deste ênte.
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Quinta-feira
14 de Outubro de 2021

5-Anol-No1140
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ESTÂDO D-{ BAHIA
PREFEITURA \4UNICIPAI DE TAPEROÁ

Art.9'O Íríunicípio elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo criterio de julgamento se.ja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios
da fase intêrna de licitações, assim como as especificações dos respectivos ob.ietos.

PaÍágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de AdministraÇão de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os ilens de consumo adquiridos para suprir as demandas do lVlunicÍpio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§'1o Na especiÍicação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda ã que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisÍação das necessidades da
Administração municipal.

CAPITULO V
DA PESQUTSA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preÇos realizado
parâmetros previslos no § 1" do art. 23 da Lei no 14.133, de
autoaplicáveis, no que couber.

em
lo

âmbito municipal, os
de abril de 2021. são

Art. '12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do arl.23 da Lei no 14.133, de '1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 'lo A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da Lei
no í 4.133, de 1o de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da AdministraÇão, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preÇos, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que dêvidamente justificados nos autos pelo
gestor Íesponsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 3o A desconsideraÇão dos valores inexêquíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITALi IFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

§ 20 Os preços coletados devem ser analisados de forma crÍtica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.
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§ 40 Excepcionalmente, será admitida a delerminação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do lVlinrstério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se trataÍ de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no DecÍeto Federal no 7.983, de 8 de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho dê 2020.

CAPITULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contrataçÕes de obras, serviÇos e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, conlado da celêbÍação do contrato, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que coubêr, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de '18 de março de 2015.

ParágraÍo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuÍzo da aplicaÇâo de sanções administrativas em funçâo de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPITULO VIII
DAS POLíTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que alé 5% da mão de obra responsável pela execuçâo do
objeto da contratação se.ia constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou
oÍiundos ou egressos do sistema prisional, permitida a êxigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de prêferência referida no art
26 da Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPITULO IX
DO LEILÃO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição enconlra-se no site oÍcial deste ente.

Art. '18. Nas licitaçÕes realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:
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I - real izaçÃo de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser ieita com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão Íixados os valores mínimos para
arremataÇão.
lI - designação de um Agenle de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no s So do art. 4o deste regulamento, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para c<lnduzir o certame.
III - elaboração do edital de abertura da Iicitação contêndo informações sobre descriÇão
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitaÇão, forma e prazo para pagâmento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os Iances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ '1" O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 20 A sessão pública poderá ser realizada elelronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPiTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Dêsde que objetivamente mensuráveis, Íatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração
Pública l\4unicipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planelamento da
contratação, a partar da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2' Na estimativa de despesas de manutenção, utilizaÇão, reposição, depreciação e impacto
ambiental, poderão ser utilizados parámetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponiveis, informaçóes constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos lécnicos e acadêmicos, dêntre outros.

CAPiTULO XI
oo JULGAMENTO POR TÉCN|CA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execuÇão de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pôntuaçâo técnica.

ParágÍafo único. Em âmbito municipal, considera-sê autoaplicável o disposto nos ss 3" e 4"
do aÍ. 88 da Lei no 14.1 33, de 1" de abril de 2021 , cabendo ao edital da licitação detalhar a
íorma de cálculo da pontuação técnica.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CAPíTULO XII

DA coNTRATAçÃo DE SoFTWARE DE uso DtssEMtNADo

Art. 2'1. O processo de gestão estratégica das contrataçóes de software de uso disseminado
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidadê, reputação, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação
de licenças ser alinhada às reais necessidades do Ítilunicipio com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programaÇão estratégica de contratações de
software de uso dissêminado no Município deve observar, no quê couber, o disposto no
Capítulo ll da lnslrução Normativa n" 0'1, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no
778, de 04 de abril de 2019, da Sêcretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei no '14.133, de 1o de abril de
2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de açôês de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão sêr consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de lideranÇa para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homêns
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPíTULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na negociaçáo de preÇos mais vantajosos para a administração, o Agente de
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPíTULO XV
DA HABILITAçÃO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsÍ\í/G

Esta edição encontra-se no slte ofrcial deste ente.

Arl.24. Para efeito de veriÍicaÇão dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua rcalizaçáo por processo eletrônico de comunicaÇão a distância,
ainda que se trate de licitaÇão realizada presencialmente nos termos do § 50 do aí.. 17 da Lei
no 14.133, de 1" de abtil de 2021, assegurado aos demais licitantes o dlreito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentaÇão ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chavê de identificação e senha do interessado, prêsume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecêssário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
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Art. 25. Para eÍeito de verificaÇão da qualificação lécnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de êngenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos poÍ outra prova de que o
proÍissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contralo ou notas
fiscais abrangendo a execução de objeto compatÍvel com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de ContrataÇão ou a Comissão de Contrataçáo realize diligência para
conÍirmar tais informações.

Art. 26. Não serão admitidos alestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanÇões previstas nos incisos lll e lV
do caput do art. 1 56 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPiTULO XVI
PART|C|pAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGETRAS

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitaçôes municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20'18, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbilo municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação dê bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoÇâo do
sistema de registro de preços para contrataÇão de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaÇão.

Art.29. As licitaçÕes municipais processadas pelo sistema de registro de preÇos poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassiÍicação.

§ 20 O edital deverá informar o quantitativo mínimo previslo para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornêcêdor direito subjetivo à
contratação.

Art.30. Nos casos de licitaÇão para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planêjamento da contrataÇão, divulgar aviso de intenção de
registro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros

CERTIFICAÇÃO DIGIÍALi IFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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orgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório

§ 1o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitaÇão, dos quantitativos indicados pêlos participantes na
fase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.32. A ala de registro de preços nâo será objeto de rea.juste, repactuação, revisão, ou
supressáo ou acréscimo quantitalivo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de í" de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

[ - descumprir as condições da ata de registro de preços;
It - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem lustificativa aceitável;
TTI - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercadoj ou
l\' - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 1o de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso Íortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
| - por razão de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

CAPíTULo xv|II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviÇos, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

§ 1o O credenciamênto será divulgado por meio de edital de chamamento público, que

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:46

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 28c649e3-66da-4fb9-9c80-5cf4d4097a4d



Taperoá
Quinla-feira

14 de Outubro de 2021
í1-Anol-No1140

úí:\ Â1.!:?

w
EsTÂúi) t)A I}ATII.{

pREI- EI'tuRA MUNICTIpAL »g repr,RoÁ
deverá conter as cond içôes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lisla de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deínidos no referido
documento.

§ 20 A administraçáo fxará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este íoÍ o
beneficiário dirêto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administraÇão, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimenlo de documentação dos interessados não poderá ser
inÍerior a 30 (trinta) dias.

§ 6" O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo. uma vez a cada 12
(doze) meses. para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIX
DO PROGEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art.36. AdotaÊse-á, em âmbito municipal, o Procedimento de lvlanifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no
8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for eÍetivamente implêmentado o portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 1" de abril de 202j, o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secrêtaria de Gestão do lvlinisterio da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótêse as licitaç(les realizadas pelo Município serão
Íestritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto sê o cadastramento for condição indispensável para autenticação na
plataforma utilizada para rcalizaÇáo do certame ou procedimenlo de contrataçâo dirêta.

CAPíTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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poderão adotar a forma eletrônica

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informaÇões, as assinaturas
elêtrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pêlas partes subscritoras, nos termos do art.40, inc. lll, da Lei no 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPITULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontrataÇão, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
inslrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ 1" E vedada a subcontratação de pessoa íísica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantivêrem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
lerceiro grau, devendo essa proibição constar exprêssamente do edital de licitação.

§ 20 E vedada cláusula que permita a subcontrataÇão da parcela principal do objeto,
entendada esta como o conjunlo de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentaÇão de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com caracterÍsticas semelhanles.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não seiam de fabricação
própria não deve ser considerada subcontrataÇão.

cAPiTULO XXilr
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execuÇão;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamente .iustificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição enconlra-sê no site oficial deste ente.

[ - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1'O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitrvo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentaÇão preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contrataÇÕes que náo apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 20 Para os Ílns do parágrafo anterioÍ, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos le ll do art.73 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPíTULO XXIV
DAS SANçÔES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla deíesa, todas as sanÇÕes previstas no art. 156
da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
inleressada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAPíTULO xxv
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÕES

Àrt.42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implêmentar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos ê
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os ob.ietivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contrataÇões ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPíTULO XXVI
DAS DISPOSIçOES FINAIS

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n" 14.133, de 1o de abril
de 2021 , a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informaçõês que a Lei n" '14.'133, de 1o de ahril de 2021
exige que sejam divulgadas êm sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
ll - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartiÇões, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o reÍerente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reproduçáo gráfica.
III - não haverá prejuízo à Íealizaçâo de licitações ou procedimentos de contrataÇão direta

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MLINICIPAL DE TAPEROA
antê a ausência das informaçÕes previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 da l.ei n" 14.133, de '1o

de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades alualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contratações eletrônicas poderão sêr realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataÍorma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 5", §2", do Decreto Federal no í0.024, de 20 de
setembro de 20í 9.
V - nas licitaÇões eletrônicas realizadas pelo MunicÍpio, caso opte por realizar procedimento
regidopelaLei no'14.133,dê lodeabril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fêchado, a Administração podêrá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

ParágraÍo único. O disposto nos incisos I e ll acima ocorrerá sem prejuÍzo da respectiva
divulgação em sítio êletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de'1o de abril de
2021.

Art.44. A Secretaria Municipal de AdministraÇão poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informaÇôes adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.45. Nas referências à utilizaÇão de atos normâtivos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicaÇão deste Decreto.

Art.46. Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeta Municipal de Taperoá, em 14 de outubro de 2021

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Preíeita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição enconlra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MTINICIPAL DE TAPEROÁ

Regulamenta o disposto no art.20 da Lei n" í4.133,
de 1o de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o arl'84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, dê 1o de abril de 2021,

DECRETA

Art. 1'. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no í4.133, de 1'de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Art.2o. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se

l- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de características tais como:

a) ostentaÇão;

b) opulênciâ;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bêm de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso nornral, perde ou reduz as suas condições de
uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÀO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO OE 2022
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b) fragilidade - Íacilmente quebradiço ou deformável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condiçÕes de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete preluízo à êssência do bem principâl; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilizaÇão como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art.3'. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 20:

l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incÍdem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em funÇão de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificaçÕes no processo de suprimento logístico.

Art. 4'. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2o:

| - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5o. É vedada a aquisição de bêns de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposlo neste Decreto.

Art. 6'. As unidades de conlratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identiflcarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização dê demandas antes da

cERTtFtcAÇÀo DtGtrAL: DK6JSBzgDGFcN3xoE+pAHe

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do art. 12 da Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos sêtores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Art. 8o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARAES
P refe ita

cERTlFtcAÇÃo DlctrAL: DK6JBSZ9DGFCN3x0E+pAHe

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 7o. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá
editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O70.016/0@L12

Fones: (75) 3664 1765
E -md i I : cmto pe rod @ gfi d i l. com

PORTARIA N" 001, dc 08 de janeiro de 2025

"Nomeia Açnte de Cootratâção da Câmâia Nluoicipal

<lc Tapcroá-Ba, para o Excrcício de 2025 c dá outras

providências".

O PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPÁI DE TAPEROÁ-ESTADO FEDERADO

DÀ BÀIIIÀ no uso de uma de suas atribuiç<-res lcgais, em especial os art. 7" e artigp 8", § 1" da I.ei

l'c<lctal 74.733 / 2021 , RESOLYE:

Att. 1o - Nomeat a servidora Sf. Joselina da Silva Nascimento, para exercer a fuoção de Agente de

Contrâtâção dâ Câmâra Municipal de Tapcroá - Ba, e os servidorcs abaixo para intcgrar a equipc dc

tpoio:

I - Membros:

a) Joselina da Silva Nascimento

b) Leonicc Batista dos Santos

c) Jociara dos Santos de Jesus

Art. 2" - F,sta Ponaria entra em vigor na data de sua pubücaçào, revogadas todas as disposições em

contrário.

Rcgistre-se. Pubüque-sc. Cumpra se

GÁBII.\I;ÍE DÀ PRT':SIDI]NCIÁ DÀ CÀT{ARÂ TÍLTNI(-IPAL DI': TAPEROÁ. BAHIÀ, IiM 08

Dl-r JÀNr-]RO DE 2025.

ç
ALI,EN IR SOUZA SILVA

- Presidente -

-= lcP
tr@r ry Dorrrôênrô ossinodo digilolít€ríê coitloÍíÍrê l,tP n§ - 22A0.2 * 21/O8l20O1. qÚe iníitui o iníroairdurs dê Chav6s Públicos &osilsiro - ICP-Erosil-

Esle do(umento estô diçonibilizodo no sile wnw.camaíatãp€roa.ba.gov.br Imprensa Ofieial

DIARIO OFICIAL
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GÂMARA Mur.uctPAL DE TAPERoÁ
CG(' : 1.1.1)7t).0 I 6/000 l - I 2

i-o es: (75) .l(r(r4 l1ó5
E- mu! I : I n tturye ru(' ( g nu i l. it»l

DESPACHO ADI/IINISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Prelimirrar

Segundo disposição da legislação mur-ricipal, na j c,lntratações diretas em razão de valor,
previstas no art. 75, inciso I e ll da Ler n' 14.1331202, é opcional o Estudo Técnico
Preliminar. Assim, ante a urgência e neoessidade quanto a Contratação de empresa para
locação de veículo para atender necessidade cia Cârnara Municipal de Taperoá /Bahia.

fuimr,nkr.dh,,+, t
Dirêtora

Declaraçóês da viabilidade ou não da ronlr?.:aç.;(i,

Declaramos que a contratação é viávei e poije,-á ;er Íeita realizada por contratação
direta, com base no art.75, inciso ll cta Lei n" 14.'133/2021, em observância aos princípios
da economicidade, eficácia e eficiência. rnas ern razão.

l-,:oeroá - BA, 21 de ianeiro de 2025

ffi,*;";;.*laáirÀ
.Íi.,

sus
a
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cÂmann MUNtctpAL DE rapeRoÁ
CG(: l -l-070-016/0001- I2

Fotras: (75) -16ó4 I l6í
E-mail: ttltÍttpenru t !nuil.t»n

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í 0/2025

Com base no aspecto discricionário conferi(lc) r) Ar.rrinistraÇão pelo art. 72, inciso I, da
Lei n.o 14.13312021, Lei de Licitaçóes e a)onti-atos Administrativos, bem como
considerando oaft.2', do DECRETC t..lo )511)122. de 15 de junho de 2022, quê dispõe
sobre a elaboração de Estudo Tecnico Prelirrinar - ETp para as contratações de bens,
serviços e obras no âmbito da Câmara Ívlunicipal de Taperoá, é DISPENSÁVEL o ETp,
mediante justificativa detalhada, con- exDosiÇão de motivo, aprovada pela autoridade
competente, nas hipóteses enumera,ras aba xo

1) Dispensadepequenovalorei[(..(,]iLiliiliije,t. licitação nos casos previstos nos
incisos l, ll e lVdo art.74 da Lei ÉeC€ral ,' i4.t3312021i

2) Contratações que mantenhan) to(]as as condiÇóes definidas em edital de licitâção
realizada há menos de í (urn) atrJ,.ruãrrdo ie vcrificar a ausêncta de licitantes
interessados, de propostas válrdas ou q Jando coqstatada incompatibilidade das
propostas de preços, nos ternros do irciso lll ,.Jo efi. 75 da Lei Federal no 14.133,
de 2021;

3) Utilização de ETP elaborado para pr(\cêssos de contratações anteriores quando
as soluções propostas atendelerr intcq"almente à necessidade apresentada;

4) Contratações de serviços comuns ae enoenharia, desde que demonstrada a
inexistência de prejuízo para a aíeriÇão dos t--,?drões de desempenho e qualidade
almejados, casos em que a espe crfic:rç;ar,.r clt.,crbleto poderá ser realizada apenas
em termo de referência ou projeto bési(xr

Pelo exposto, entende-se que o casu ent tclâ se t'ara da hipótese número 1, o que
enseja a DESNECESSIDAOE DE L:liTUi,O TICNit0 PRELtt\,ttNAR e de anátisê de
riscos, no presente processo.

Jociarr::: :'. . I

Ainda assim, consigne-se que as iilfor':na,;õgs nccessárias e suficientes ao pleito,
capazes de maxrmizar o interess -. [,blic:. r]r''. J,J1Íic, a seturança transacional
encontram-se nos artefatos documenta,s qu,.: conrptrem a instrução processual.
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cÂMARA Mr.iNt$tPAL DE TApERoÁ

..1ti-Ên94,,

CGC: l -: 07ll-t t I 6,/001) I - I 2
Fot.s: (75) -](rú4 I ló5

E-maii: tntItpeuut j! rttl-.!nt

RELATORIO A PE§iriLllSA DE PREÇOS

Tapercá - BA, 21 de janeiro de 2O25

Em atendimento à determinação do ['rêr;,,le ]1(,. ..:-rtt. C:s:. Legislativa, encaminha-se a
consolidação dos dados da pesquisa de prrr_{;c.s feita por este servidor público para a
obtenção de valores estimados visandc l)ot.'tirataçá:, :ic;. isição de bens/serviços para a
esta Casa de Leis.

OBJETO: Contratação de empresa tr;lri:i aí âí:l\r rlt:,..e1:rrlo para atender necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá /Ba:ria.

PREÇOS COLETADOS E VALORES EÍit lM,\t!oS

Os preços coletados seguem em documenio ariexo a este relatório. Os valores
estimados para a realização do certa:-,ie sár,.

OR ESTIMADO U

MENSAL
(R$)

ZM TRANSPORTE LTDA
CNPJ no 16.541.730/00C1-30

4.s00,00

JR TURISIVO LTDA
CNPJ no 14.633.568/00

r.100.00

Valor estimado Unitário: R$ 4.866,65 (Qrtr{r, l/il Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e
Sessenta e Sêis Centavos).

JUSTI FICATIVA PARA A M ETODCI1-OI]i IA U i LI7-AI")A

Considerando que a estimativa de cu:ltos oo. meio da Pesquisa de PreÇos é etapa
essencial para a realização das compras públicas, eiencamos os critérios adotados para
a realização desta pesquisa:

VAL

a],Y
5.0c0,00

ITEM

01

02

03 DESTAK SERVTÇOS DE LOCAÇÀC
DE VEÍCULOS, TRANSPOR',TES

ESCOLAR E TERRAPLAI.IAGEM

LTDA

CNPJ no 01.481.97 4lO0C-. -)'J

EMPRESA

- Escolha de fontes de consulta confiávÍ:ts e pr"C\,,istas em legislação;
- Consideração das especiÍicidades do ,ll')jel r'
- Veriflcação de similaridade entre os i[3,'r5 1,'r.;,; ',rcior e os clescritos no Termo de
Referência;

- Obtenção de preços estimados cúmpativí-'is cor-r .,s praticados pelo mercado para
produtos/serviços similares;
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cÂunnn rvrt hnülFAL DE rnpenoÁ
CG{: l:: l)70-il(,t10fi l- | 2

Forrcs: í7í) JÍ'64 I I Ír:
E-mú I : t tttÍ tp e r, n1( g » !: i i - t: ot; I

- ldentificação e exclusão de itens conr DreÇ,rs crassificados como inexequíveis ou com
sobrepreço;
- observância de parâmetros de econor;r a de €scara, desvio padrão e coeficientes de
variação para a composição da pesquisa:
- Objetividade na compilação das i''fcrmar'õ€:. rJl Relatório de pesquisa de preços
(exclusão/desconsideração de iten$,'prea-cs ev iai"do ? composição clo relatório da
pesquisa com excesso de informa{;ôes. deÍice r]ir: trão haja impacto relevante na
média/mediana obtida).

lsto posto, contam abaixo as justificati.,as caia i rn,."rCo'oga utiliz.ada. em especial para
a exclusão/desconsideração de iteni';rr.cc,r; 1r.. p r,,luisa. cle acordo com os critérios
apresentados:

(X ) Não se aplica - não houve exclr.rsãciies,:oi r§,,ii,ra ?áo de itens/preços da pesquisa;
( ) lnexequível - economia de escaia;
( ) lnexequível - valo(es) fora do dçsvi., 1;er lrici c:r..Íiciente de variaÇão definido(s);
( )Valo(es) excessivamente elevarJo(s1 - tbra r.io dr:svio padrão/ coeficiente de variação
definido(s);
( ) lnconsistente - item(ns) diferenir,lr) ."o 'farri',n ,_1c Referência:
( ) Composição - exclusão/descons oeraçào ii,rla âusência de impacto na pesquisa,
visando a sintetização do relatório.

FORNECEDORES QUE

RESPONDTDOS)

NAO r-.l.tt,ítÉ ?ni,,t Dttc,posTAs (E_MAILs NÃO

Nos casos de fornecedores que nãc, e"rcanrinher.. r:,io!,cstas em resposta aos emails
enviados pela Câmara Municipal r1i: Tapercá, êsti::j e-rnails serão anexados a esta
pesquisa de preços como documentit\;â - ,Ja,,) i.ri .lL:-r., ;íi.

JUSTTFTCATTVA PARA AUSÊNCD, DE PREÇOS f)tsTtDOS EM pAtNEL DE PREçOS
ou CoNTRATAÇÕES StMtLARES tlE (]tJTr?('i$ ENrEs púBLtcos

- Não se aplica.

JUST|F|CATIVA PARA TTENS COM Á.t"'SÊtiC:tÂ DH AO MENTSS 03 (TRÊS) PREÇOS

- Não se aplica.

IJociar-..r:r.:.
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1510112025 1130 Gmâil - Segue em anexo documento de cotaÉo de locaçáo de vêiculo de ZI\,4 Trânspoíes, assrnada e carimbada

M §*u Cámara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

Segue em anexo documento de cotação de locação de veiculo de ZM
Transportes, assinada e carimbada
2 mensagens

I

ZM Transporte ZM <zm.transporte@hotmail.com>
Para: "cmtaperoâ@gmâil.com" <cmtaperoa@gmâil.com>

il ZM transportes.pdf
370K

15 de janeiro de 2025 às 1'l:.23

Câmara Municipal de Tapêroá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: Zl\,4 Transporte ZM <zm.trânsporte@hotmail.com>

15 de janeiro de 2025 às 11:26

Acusamos o recebimento

Em qua., 15 de jan. de 2025 às '11:23, ZM Transporte ZM <zin.lrãnsporte@hotmail.com> escreveu

hftps://mail.google. com lmaillulOl?ik=ad3415cgb8&view=p1&seârch=all&permlhid=thread-f:1821325165310944876&simpl=msg{:182'1325165310. .. 111
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171O112025 O7:38 Gmail - Rê: Cotação dê locação de veiculos J-R Turlsmo Eirêli LTDA

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmâil.com>

16 de janeiro de 2025 às 17:52

'16 de janeiro de 2025 às 17:58

M Gmail

Re: Cotação de locação de veículos J.R Turismo Eireli LTDA
2 mensagens

Jeffeson Jesus <jrtransporte2ol 4@hotmail.com>
Para: Câmara l\,4unicipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

Obter o Outlook para ios

De: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Enviâdo: Thursday, January 16,2025 12:19:20 PM

Para: jrtransportez0 1 4@hotmail.com <jrtransporte20l 4@hotmail.com>
Assunto: Proposta de Orçamento

Prezados. bom dia!

Encaminhamos em anexo proposta de orçamento;

Aguardamos retorno.

Cordialmente,

Jociara dos Santos
- Diretora -

:l J.R TURISMO EIRELI LTDA.pdf
387K

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: JefÍeson Jesus <jrtrânsporte201 4@hotmail.com>

Orçamento recebido.

Iexlo dàs mênsâgens antêriores ocultol

htlps //rnail.qoogle.com/mail/u/0/?ik=ad341scgbB&view=pl&seârch=all&perrnthid=thread-Í:1821440205983446583&simpl=msg-Í:1821440205983... 111
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1610112425, 11:13 Gmail cotação câmara Taperoá

cámárá Municipal <ie lâperoá <cmtãpe.oa@smail-cotu>

cotação câmara Tapêroá

Diêso B.andão <diêgobrandao.l,b@holrnaii.com>
Para Cãmâra d€ Tápe.ôá <.mlâperoâ@gmail.com>

Env ãdo dc meu rPhone

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ad3415cgb8&view=pt&search=all&permthid=thread-Í:16 2141274265143A99O&simpl=msg-f:1821412742651 ... 113
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1610112025.11 13 image0.lpeq

CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
l'(;(: ! J.0'a.0t ao\at.l2

roâ{: (ts) t66l uót
,:.ut.il: |úlqt.n . d En.il,. ,,al

l'll
.t

PROPOSÍA OÊ PREçOl

no preço o íeíado estão iÍElusas todas as despesas necessánas para a execuçâo do obrdo

I

D

destâ licitação. sendo de írossa exclusiva csponsabilidad€ âs despssâs como lrê.§potte.-dim3ú?çãq.
proventos. encârgos sociais. imposlo6.taxâs, tÍibutos. emolumentos. contribuições sociais. filcars. paÍaÍ156.

segums e demais despesas inelentes, eslando o preço ofertado corÍespondendo' rigoros?mente, com ás

especiírcações do objelo lacitado, estamos ciente de que não cabe quaisqueí leivlndicaçô6 d€üdat a etÍos

nessã avaliaçào. para eleilo de solicilar Íevisão de preços pot recolhimeotos deleÍminadoq peb allondace
competente. I

ío1.
1.

1!l

nr .9À J
1\lE

gR À
\

LtclÍÂNrÉ. D€sÍAx Loc oE v€lc E rRÂt{sP. E EIR€LES
UF; BABRAGÂ STIEl,l0. COríERCtAL; RUÂ REIIA

CEP: a§.435.000 :?5FONÉ.1FAX 99200.t260 CONÍAÍO: UEm
r[Sa'E SaÀúúAa : 7s.5{1. 353 4/0001{5PJ I0 I18
VALIDAOÉ DA PROPOST A: 60 D|AS REPRESEItÍAt'ÍÍE LEGAL: TELMA DE o BRÂIDAo

21906.1DÀDos 8ÀNcÀRrós: BANco oo BFÁSIL . AG: t.2;rJ8

ITEM oEscRlÇÂo UND

I Locaçâo dc veiculo SW,8ÍP 2024 9u
supenoí, líaÇiJ dianteúâ. motoÍ ll€r 2.0 â
2.5cc, potência minima de I frcç. capacadade
pâra 05 passageiÍos, volante com ajuste de
âllurâ. drreçáo hidráulica, aÍ condicioflado.
rádro AMIFM e CD Playet. capola maíítima,
com todos os equ'pamentos'e acesgónos
erigidos por lo. documenloçáo Égulaí.
incluso manulençâo pr€vÉntiva e corÍeliva,
reposrçáo de peças, lubr!íicaflles, íiltrcs e

m€nsôl

neus, sem molorista

OUANÍ V. UHIT V. TOÍAL

1? 5 000.00 L I 60 000,00

ol :)

VALOR TOÍAL R§ 60.000.00

RESP VEL LEGAL DA LICIÍANÍE

ÂSSINAÍURA 80 COM CNPJ Ê

1

ÍTUBERA

LOCAL

15tA112025

OATA

httpsJ/mail.google.com/mail/u/0/?pli=1#inbox/F[rfcgzQZS]fNXWXQpvFXmxNcQqWdlEKg?pÍoiector=1 1t1

l
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cÂMARA MtTNtGtPAL DE TApERoÁ
CG( : .1.J. tt70.0 I Utlqlt I - t 1

fones: 175) 1ó64 I l()s
E-moil : L tt rt rr pc r ttuia g ru i l. «t t t r

COMI,' NICÂC/\O iNl'EF{NA

-l 
airêr'oá - BA, 22 de janeiro de 2025

Assunto: Pesquisa de preços ê minrrta do l-errno re Reíerência para Contratação de
empresa para locação de veículo para atende - necess!,lade da Câmara Municipal de
Taperoá /Bahia.

Conforme solicitado pelo Excelerrlrsii no Í,c-l-,,,r. presidente desta Câmara de
vereadores, informo que realizamos a p( scuisa a Lris fornecedores diretos, de acordo
com o RELATÓRIO DA PESQUISA L]F I,REC]()Ij

Desta forma, em 31 de dezembro de 2024. fora .)ubiicado o Decreto j2.243t2024,
procedendo à atualização dos valorr,s para ) : (4r( t,:ic .le 2025, atualizando os valores
do art. 75, ll, da Lei 14.13312021, pAra,_-, nataryraí rl. R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte cinco reais e (_: t.q.r)ntÊ (r rio'/{r centavos). portanto, o limite de
contratação para dispensa de pequen()'r; Jr ja dú\. /, j amente atualizado, é R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinkr ci,tc{) re.-.is :: . i.rluenta e nove centavos).

Em seguida, após ânálise da solicitac:io L1e cêÍif),?s;:,r, crrelroramos o termo de referência,
aviso de contratação direta e a minr.rta rle, conl|ulro r.í)s termos da nova lei de licitação -
Lei no 14.1331202'1.

Por Íim, devolvo os autos para a Presrdtrncia L--.)stâ casa para ulterior delioeração.

ffi*.ç.*p*s.h*rk
J t-,r"tn.., 'J
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GÃMA}TA Tü(,"$ ÉiIÍI::É PAL DE TAPEROÁ
CG(: I.;.(t70.010./ü ri l- l ;

Fones'(75) 36ú4 I jói
E-mai l: { t Ú c p er !, d lt.g !ru. i !. |:oru

TERMC DE REFT:RÊI,ICIA

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Objeto deste Termo de Refe-ênci.t t2^t. L).r'( ;,?n leÍlal, integralmente, na Lei de
n" 14.133, de 1' de abril de 2021.

2. DOOBJETO
2.1. Constitui objeto desta DISPENSI i"ia: tlCirAÇÃil. a Contratação de empresa para
locação de veículo para atende r511,;s5i Ji,lrl r.'r: {tâmara Municipal dê Taperoá,
conforme descrição abaixo:

2.2 O prazo de vigência da contrataÇão aj dÊ 'i: {.lozê) meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso dr: Cc nir31iíl,t,r) :-1,-eta.

2.3 O custo estimado mensal da .:onlrataí;àc á dr: Rg 4.866,66 (euatro Mil Oitocentos
e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos). conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

2.4 A estimativa de preços foi preceo;tla de 'egr.:rar pesquisa, nos moldes do art. 23
da Lei no 14-133121 e da lnstrução fJcrr,aliva 9rHC ::.:it4I. t, 6512C21.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A locação do veículo visa atender as. nÉ-r,:r,:|saiajrl.:): ,:-:rriativas dos diversos setores da
Câmara Municipal, como SuFrii.;.1)rd'jrt: i;r . i :j;- ;in,strativa, Superrntendência
Legislativa, Controle lnterno e da Fresir.lência. no .lurTlprimento das atribuições
administrativas e institucionais de car.la ::in ciestes.

Constitui atribuição constitucional dr irc r',:r ' 61; -r 4ri .: i.,1,rnicipal 3 fiscalização dos atos,
programas e órgãos do Poder Executi,,.r. F,err .-r i; {.}rcÍcicl de tal rnister por Seus 11

(onze) membros, é necessário o ccntautrl e Ci]rrio ciesiocamento a dtversos órgãos do
Município, muitos deles situados em locaiici?loe3 distantes da Zona Rural à exemplo de
Postos de Saúde, Escolas, sistemas (l,e a basteci.t-t,:rnkrs de água, etc. O estado de
conservação das estradas vicinais iii' \{:'ricir,i ) ,'1. ^-,s\.ie de n-anutenÇões constantes
e obriga que o deslocamento seja r":aii:edcr rr.- !'€,r, lrl:Í ,Jos orcprios r:dis, o que nem
sempre é possivel.

Além disso, há pleitos para que os ve..JaíJc,rír: t, í.,!,:nara lv1t.:nicipal participem de
sessôes itinerantes e realizem visitas a l'vo1i;;: çr..r';r;'tades rui'ais no intuito de obter
destas as demandas e pleitos para snli':; i:rç,i;:r. o i',,1:,:e?õês juní:c ao Pcder Executivo
local.
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cÂMARA MUNI$IPAL DE TApERoÁ
CGC: Ii-l)7t).i)l (t,9t)it l- 12

Fones: (751 .t(r(t4 I tó5
E-mai l' .' t, ttut ir( r 1 ru t' N nto i !. ur| t

A Câmara Municipal precisa de veículos p;ra rJeslo:arrrentos de seus servidores nas
atividades administrativas, como part:ipi,ça)cr r r'r íjr.r:.jos e contatos com outras câmaras
da região para tratar de questões relai:iou;C.rs au ,ies.envolvimento regional da área
territorial em que Taperoá encontra-se insr-.ri.ia. ,\rem disso, não raro os veículos da
Camara Municipal conduzem verac.'€s ' r,:e- iÍjo"ir, .) Cepital.

4. DA PROPOSTA:

4.í. Na apresentação da proposta coi'r"rerL'iar í-rirvcriL: estar incluídas torlas e quaisquer
despesas necessárias para a perfeiie I'l:e cu :ãc,, c0 .t.iet,t.

4.2 os preços ofertados nas proposles arlrssentâíi,:s nilo poderão ser superiores aos
flxados pela Câmara Municipal.

5. QUALTF|CAÇÃO rÉCrutCn:

5.í. Comprovação de aptidão para . c'es,-nrtrii -.. ,,,-.:,i, /iCâde pertinente e compatível
em características, com o objeto da licitar:áo. alravns, .ta apresentação de no mínimo í
(um) atestado (s), fornecido (s) por pes:oas jL;rídic:_.,.i de clireito público ou privado.

6. ESPECTFTCAçÔes oo oBJETo:

6.í Consistem em serviços a Serem l:'ílÍil ::ii,; 1,. - r-.-,:e. da r-lcitacão

Locação de veículo
Locação de veículo SUV, ano 2024 <tu sr,pe I lc,r tTaçâo clianteira, motor flex 2.0 a 2.Scc,
potência mínima de 177cc, capacidaj. o.,r., 15 -)âssr?eiros, volante com ajuste de
altura, direção hidráulica, ar condir:; : .::rl ^, ':,1,.,: l.,i,t.ii:ivl r-' CD pl:yer, capota marítima,
com todos os equipamentos e acers ),-ios exjeiclr.,s pcr lei, documentação regular,
incluso manutenção preventiva e c.üeti'/a, r:jliis!Ç,lo tle peças. lubrificantes, Íiltros e
pneus, sem motorista.

6.1.2. O Contratado deverá garantil i r,), rcr.:iii,t1:-.Li/r,l

6..1.3. A Ivlanutenção e Seguro pcr; r ,. - t. .., .l

6.1.5. A opÇão pela contratação í,r3 tern f.i; .,: 1v. (r merrsal se dará conforme
necessidade da Administração exic.r r i . rT? r ', , ...i ) ,lâ execuçãc lo serviço.

6.'1.6. É permitida a subcontrataçãc p.;rl ':rl L'.t, í,I)ieti). fl3:i.jc que existente comunicação
prévia e autorização expressa da Art rt r ,, rr: ;,i,

6.1.7" O Contratado fica obrigado a;r,;(r::li r,-., ri' : -r-!1 : conCir;Ões, os acréscimos ou
supressões nos quantitativos regislradas. lirr ira.ros a r rir)/o (vinte e cinco por cento) da
quantidade licitada.

6.1.4. O Combustível, Motorista e Fr:r:iiitios r)or r.jür;li1 d;-: Câmara.
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cÂMARA MuNrfiiÍlAL DE TApERoÁ

4PEn-94..

CG( : l-1. 70.0I ô/000l - I2
F-on!:s: (.75) i6Ú4 I I lti

E-muil: tt,,rl,t'r qt :" ltÍt;ti i.ioD.

6.2. DOS VETCULOS

6.2.1. Os pneus dos veículos dever;ir s.," cn:ir lir: c:,.Íábrica, detendo ser substituídos,
sempre que necessário, por pneus c1e qiralrdarle,..;.Li,,re;iente, conforme orientação do
fabricante do veículo.

6.2.2. O abastecimento dos veícul,:s r,rcadcs será de inteir-a responsabilidade da
CONTRATANTE.

6.2.4. O veículo deverá manter as car;:cte risfir ar-- -. r.adrões de fábrica, não sendo
permitido qualquer letreiro, marca ,ru jr,gi til,: rll o l.JentiflqLre a ernpresa, exceto
quando solicitado pela CONTRATAI.ü IÊ

6.3. ASSTSTÊNCIAS TECNTCA E St.l8Sr tT{Ji(..,]i.(t l{)S \/EíCULOS LOCADOS

6.3.1. O veículo locado deverá ser srlbstituí li) rr',:r,,r. t_-.r defeito de qualquer ordem,
por outro similar, na hipótese de ir -r;,i,utenÇãr\ i1 -re:iva, que correrá por conta da
contratada (assistência técnica 24horas, ern oiicir':i: própria ou credenciada), perdurar
por mais de 24 (vinte e quatro) horas i;a.1 r-c r; .,. :li' . i,) . jis .es:.cnsáveis oelo conserto
ou reparo:
a) seapaneocorreremTaperoá-P^.a-rr-rf;,;l'.r;i:i..te\,i,áocor-erdentrcde24(vinte
e quatro) horas, a partir da notificaç:., r
b) se ocorrer em outro município, 'J!-'rtr.- de.[8 i]uã:ertâ íi oito) horas - excluído destas
o tempo para deslocamento até o rc-,:-r - rd.: . | '\. )rtrí'':, yeícL:rc.

6.4. SEGURO

6.4.1. Os veículos deverão estar prat,-.liíj':r! l,'r .je,.r j i :oníorrno segue:
a) Com cobertura total para os í .. .:' :1,' i r,'t: - . ' ': I incêrCio ou colisão, sem
participação dessa Câmara Municipa!. irrl.r.iirrckr os ir)arelhos de som e vidros;
b) A cobertura deverá assegurar o aL1.1sírrtc {i :, {t:.,},- -i rrrateriais dos veículos alugados
e, ainda, danos materiais causados I ior,.ií:,I"or; efir !:. i :: â.1c inferio. a R§i 30.000,00 (trinta
mil reais).Estetambémdeveráserc',rl:ircr:.:;1,1,'..rlê:'i1 danns pessoais a terceiros;
e

c) Para os casos de morte ou invahle;: ,. arr o1.:rrtílillÉÍ; ljc veír:u|: alltgâdô, o valor de
cobertura não deverá ser inferior a fi$ t lllC l:l (.r'-' 'rr,ll ieais) por passageiro.

6.5. ORÇAMENTO

6.í.8.AssupressôespoderãosersLlterii:resa,l50(,.'esdequehajaresultadodeacordo
entre os contratantes.

6.2.3. A manutenção preventiva e corr€ri,a ilo verícuto é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.
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GÂMAflt,it rfrJ i-; {.* ! ..t I tâAL trE TApERoÁ

VALOR
TOTAL

MÊS
R$

6.5.1 O preço médio estimado para os servi(cr iiii'?(,i:s decorre do seguinte
orçamento:

EU! \:T
NlEtifrs

í.TD.
'/ÊícuLo

VALOR
MÉDIO

.j NlTr\PiO
TVIENSi/\L

RS
Locação de veículo SUV, an0 . {t21
ou superior, tração dianteira, n :rt,. i

flex 2.0 a 2.5cc, potência minint:l C,i
177cc, capacidade para l:
passageiros, volante com alu:l õ-
allura, direção hidráulica, ?),

condicionado, rádio AM/FM : . -,.)
Player, capota marítima, com 1(. '..
os equipamentos e acessc|o!i
exigidos por lei, documen: e

regular, rncluso manur Í' '

preventiva e corretiva, reposicro i.
Pêças, lubriÍlcantes, filtros e p,,, .i;
sem motorista.

oEscRrçAo

01
4.866,66 58.399,92

6.5.2. Os preços foram obtidos con- :'í t:,riõ6s .,ret.;:rr) cô, n empresas do ramo
especializado.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento ocorrerá até o dia .ltJ /ti-int.l) l-ô c:rria rrrês, mediante apresentação de
nota fiscal e após atesto do setor cc,rirlJ-ê ie irte, nos tc.Ítos da Lei Federal no 14.133t2O21.

7.2 A inadimplência da contratada ccrn 'elaçiio aos ci-rcargos sociais, trabalhistas, Íiscais
e comerciais ou indenizações não ir:rtr.iere à lcr'-;i1u",n a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar C -irr::r :o rr:ri ,jr. da aco.lo com o artigo 121,
parágrafo único, da Lei Federal no. À 4 1 t.?.p.t)il1

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMt\r!Íi"r'liAl't,r, {§ Í,ift. c!?. xtv)

8.í Comete infração administral vâ ito:i ictrri)t) clá Lei no 14.i33, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução par:i:.' c'r, cc'rr.rit.-..;

b) der causa à inexecução ;.',r:jr.ri d. .(r trAto que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamentcr il.; ser',iÇ:,:, i:,,rtttt ls )u ao inter€,sse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl Jr) .i,:rnr-ai()

d) ensejar o retardamento da e)(ocl-r;,,o ou da er I 
.eqa do objeto da contratação sem

motivo justiflcado;

e) apresentar documentação fa,.r:r .r; prr [..1' . , r.i eÇãc íals,a dtrrante a execução
do contrato;

ITEM

01
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cÂrrlln*-ln tfi ,ri l,{,i'il I pAL DE TApERoÁ

0
s)
h)

praticar ato fraudulento na ex,rí-'Lr(ã() r:l.t í.'cr,riiato:

comportar-se de modo inidôr',to irrj {),r,,'Írqte' f.aude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto ír i i:rr iro tj;, ,-ir. i2 ,346, de '1o de agosto de 2013

8.2 Serão aplicadas ao contratí".r., r1r1r' il'r '. ''1' ,tas infracões acima descritas as
seguintes sançôes:

| - Advertência, quando o contratadc ricr c luljer .r ii.,Ê',,).il.ir:ão parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição flq: pr,.iral da,:i€ ú,eis grave (art. 156, s2o, da Lei no
14.133, de 2021\;

ll - lmpedimento de licitar e contiiria.. ,.uarrl-- :r'.,i ca-jas as condLrtas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem ãír .j2 'e.i ' ,{ r'i ,r.,.) :rempre riue não se justificar a
imposição de penalidade mais grav, ',1i, t5':i .- ãL L,ri rf 14.133 Ce 2021);

lll - Declaração de inidoneidade par;r rr;iu í: , ,,.,i -;r. :luando frTaticaL.as as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e'ts" ct,1 sult t:r.rr ,'ti-na deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquÊ - a r'rlr:'\!,:.ir,.) /1,1 }:renalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei no 14.133, de202'l).

lV - Multa:

8.3 moratória de 2o/o por diâ r:,e al,, asJ rti-r;t,i;'tado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2olo por dia de ,ji.asJ iniL.strir.:adü sotlre o valor total do contrato, até
o máximo de í 0%, pela inobs trr vall;i; , . : ; .,t7.,... Íixado para apresentação,
suplementação ou reposição da gar r,rli.

8.5 O atraso superior a10 dias:r.,:( r r. :r .-: rrstr;çáo a DiomovÊr a extinção do
contrato por descumprimento ou cr ,Í1rr' -ri1,rt: ;s1.1:r.ri6, ç16 suas cl:iusÚlas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da L.ei r, 'q ',? ': ')' '

8.6 compensatória de 'lO o/o sobi I c , àr,: r t .)l.rl ,., :, contrato, r,o caso de inexecução
total do objeto.

8.7 A aplicação das sanções pÍÉ!':i,:.; ru:,,r !. r,:o oe Referência rrão exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de r:r-;aiaçàc ir :i-,,, .:- cjarro causacio ac Contratante
(art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de;'{ :r,

8.8 Todas as sanções previstas ..:1,, :- ).i . .

cumulativamente com a multa (art. : '' , r '." r il
rieierência poderáo ser aplicadas
r:. t33, cle 202 t).

8.9 Antes da aplicação da multa.ert r'atuÍt;rrlz; : r,]f.sa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da C..iâ .r,(.s,ri] r':ri,.r;:ã{) (an. 15i', da Lei no 14.133, de
2021)

8.10 Se a multa aplicada e as ir,t,;, .,..., r : i' ,'3: iúr(;m s.lperroTes ao valor do
pagamento eventualmente devido pi ,: ( !. ,,i: .i i: ,,,,r;;11141r,1,., alérn da perda desse
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GÂMATIA i\rtr .jt'i,{,'tpAL DE TApERoÁ
((' ,, !.'

i.,
Ll-ttrtiri t l

valor, a diferença será descontada .J r ca'antr? ure:;.ri1a ou será cobrada judicialmente
(art. í56, §8o, da Lei no '14.133, de 2'.'?.1 :

8.í í Previamente ao encaminha ri,?:'tô ét (-.obr;ltça 1i.ldrcial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no p'.,2c f Ítá) ir:- rr(. I í.rnco) djas, a ^ontar da data do
recebimento da COmuniCaçãO enviac a r- cra i ut--t.tÇ.,): "t) r:ompetente.

8.12 A aplicação das sançôes real,zar-se-: Éii| F:i)cesso administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Côn!.ata.jo ,'rr,s ,^rar.do-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 .i.r l.i n'r 1411:'), d? 2021, para as oenalidades de
impedimento de licitar e contratar , ,'i, trr.r.: .(.::: rrridc,rçidaLle para licitar ou
contratar.

8.13

2021):
Na aplicação das sanções 56;31r.)':1',t'5,|1r;,rr, : ii,rt 156, §1o, da Lei no 14.133, de

a) a natureza e a gravidade da r', .a ..lc ic,', Lrt:,,.1ir.

b) as peculiaridades do caso cc' /,.r . ,).

c) as circunstâncias agravanter . L' ;,r.r' ;, ia.'r'

d) os danos que dela provieren. fra:r o (),tnil-iltr,nte'

e) a implantação ou o aperfeii . ,ra -rrlr i' I i,: r "..-: i ,trr'ta de
normas e orientações dos órgãos r_r,: (-o.,r' .l l

i,rtegrioade, conforme

8.14 Os atos previstos como infra,. .-,É, c 2rl'ri,,cç,r1r7st; na Lei no 14.í33, de 2021, ou
em outras leis de licitações e cont-.ir)s !-la Íie,'-i , .rrar,r;ào Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na l-i, r lll ).,/.,' Í, 2012.. serãc aprrrados e julgados
conjuntamente, nos mesmos auto. cl,.,e,r r,t' _,r, ,. r l:, proce(ltmental e autoridade
competente deÍinidos na referida L::i r tr: 159'.

8.í5 A personalidade jurídica dc, . .)-t ; íã ir, ', r.r ' , :,r:r dcsc'rrrsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para '; ti.. ,:" .:r-,' :, I dissirnular a nrática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou ', ., .)r..!r) :;" . 1. ':!r1 p6r ri16p isl e nesse caso,
todos os efeitos das sanções apllcniia I .i i r s §it,:l ;urídrca serãc esterrCidos aos seus
administradores e sócios com pode,r,:.r rí: a(, ni lj.itrit..rãc à oessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com rel;, i,., : 'r.l,i' ( r :lo|rti-,r1,:,, Cefato cudedireito,
Com o ContratadO, ObServadOS, er r r :l , /rtr i-, ti )i r. .ireC:layi.), a arnnla defeSa e a
obrigatoriedadedeanálisejurÍdica!''-,.",,r;tji

8.16 O Contratante deverá, no p ,,2:) r'a' nr) iÍ ,rilinze) dias úteis contado da data
de aplicação da sanção, informar e r' 11 . ;' r.r : : -. ,i í.i darlos reiativos às sanÇões por
ela aplicadas, para fins de publicrrJ:r, , (-l.rr-r ,ii., \1.( onal de F:mpresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro i\l;.,' o ^,i, . j: i r"' .,. , trrinrdqs /Cnep). instatuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal ;r!\r1 :11 :i, .1 ,' ,.1.133. oe2l2.1't.

8.17 As sanções de impediment. .'i,i I ' r,,:
para licitar ou contratar são pass , I l

14.133t21.

rr:, í:, cecia'aÇão de inidoneidade
'',.a forma,lo art 163 da Lei no
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8.18 Os débitos do contratado p.r:: ( ,,r: ,

multa administrativa e/ou indenizJr. '--. I , ' ,

compensados, total ou parcialme:.',, , ,. !i
decorrentes deste mesmo contrat ) ciir r"
contratado possua com o mesn,
Normativa SEGES/IVIE no 26, de l1! ' . 1. ' r r,1

t.:r,'acão conti-atante, resultantes de
os em dh/ida ativa, poderão ser
r:tr):, devidos pelo referido órgão

':ra ttratos administrativos quê o
.r , .'á 1te, .i fot'n : ia lnstrução

9. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:

9.'1.1 As despesas decorrentes d€,Í::rl í'.-,"i.;:Í: -r1 11'1: -16 por eolt: ílrs recursos da
Dotação Orçamentária a seguir esl),, .r ifi :r. rf t.?

l-óRGÃo/UNtDADE - 01.01.01-cÁ,r,' \.r'. r,1, lr.t r( :, r', .

II-PROJETO ATIVIDADE -2001 - GF riT rO tr(l 'r:í,C:SSO LEGtSLÊ,T|VO
|||-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.:j'.ill.i - . 'rT.:i{'rr^ SEFTVIjCS )t: TERCETROS -
PESSOA JURÍDICA

lV- FONTE- 15000000- RECURSOS '.'Ã,:. ', 'r.. I I. , ,f S JE |Í\IpOSTOS

10. MODELO DE GESTÃo DC :.. ., 
]

14.133t21)
{i:lil, ilinpa "f'' da Lei no

í0.1 O contrato deverá ser execi.eor frrli...t.i(: lel,ls partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas ,,"i t-r], ni 14 i Li. ,-le 2021 , e, cada pârte responderá
pelas consequências de sua inexe:. ,. : ,.) ,,' ,.i - x ' .-4. 11'lt2l)?-1, art. I 15,
caput).

10.2 Em caso de impedimento, i-rr:ir:r
cronograma de êxecução se

correspondente, anotadas tais :'
14.13312021, art. í 1 5, §5o).

p," :'il;.:a -;àc ôu sLSpensão do contrato, o
r):,::i; ) sutotnittica-.ente pelo tempo
r'. - .d':trc si-ni)les aocstila (Lei no

:' ':da e fisca|zada pelo(s) Ílscal(is)

' 1-' 1331?A21 art. í 17, caput).

i -.)mc)ver, recttstruir ou substituir, a
',.?to ent t tr s: ,:'ificarem vícios,

,.:'-' . rlit C(l maii..iais nela ernpregados

ciü

10.3.1 O fiscal do contrato anotará e!', i-crqistr.l f,:.)r)iio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinanjo ü (iirr, .,)- r]ccessário para a rerTularização das
faltas ou dos defeitos observados í1. i-.r/ tr 'r'i-'' e;1. 117.§1o)
10.3.2 Ofiscal do contrato informa:' . .' , - :.:;.€.1 t.r'rrohái)ir pera a adoção
das medidas convenientes, a situ,r.r;,ií, -,.. \ -t iy a,).\N :lecisãn oLl providência que
ultrapasse sua competência (Lei no i.1. .1,;,t t,l i a't - 17. §2o).

10.3 A execução do contrato de,, - ' .-

do contrato, ou pelos respectivos s r.il +,

10.4 O contratado será obrigado a '- ' t-\ ': ' i
suas expensas, no total ou em par.
defeitos ou incorreçôes resultantei n :1). t ., ,

(Lei no 14.13312021, atl. 119).
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'10.5 O contratado será responsável L,el,r..::.tr.'âilsadosdiretan)enteàAdministração
ou a terceiros em tazáo da execur;,i, , .ta) C._,,t, ..r). ,e não exciuirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização (i-i L .iir.), ,t, ri,l , . irrrcnto pelo cont-atante (Lei no

14.13312021, an. 120).

GÂMAIüáI' ;fr riirrtÍi]tPA!- il]E TAPEROÁ
( í'

E-rt.tt

10.6 Somente o contratado r 
'

previdenciários, fiscais e comeíc
1 4.13312021, art.'t 21, caput).

10.1 1 Serão exigidos a Certidão Nr:

Federais e à Dívida Ativa da Uniãc
Certidão Negativa de Débitos Trah..
regularizados no SICAF.

10.6-1 A inadimplência do contrata' ,,,,r'
comerciais não transferirá à Admir ir l

não poderá onerar o objeto do cor"- ) i,,

10.9 Após a assinatura do contrati .r: -

convocará o representante da , a.,i r:r': i

apresentação do plano de fiscalizaç' : ( ,

contratuais, dos mecanismos de tti : ,' ; , ,

do plano complementar de exec.,' ,,

aferição dos resultados e das sanl

10.10 Antes do pagamento da not':
da empresa junto ao SICAF.

i!-ir,, i pelos Êicargcs trabalhistas,
,. .; .l a execLç;-ro do c:ntrato (Lei no

" ::'. encargos trabalhistas, fiscais e
. ,.r.;l,,jiil:de :::lo sr,.r paEamento e

'. | , 112021. aÉ '121, 
§1o).

I r ( i)illl '/3ii-.n1e o o!'!_.ãO ou entidade
.:,nir.t:eda para reuriião inicial para

r I' 1 , lôr-,raÇões .certe das obrigações
: . r.' ( ,.', ;,t'toias par; e <,;crrção do objeto,
rrr':t;t,i r. ouanCo houver, do método de

,Je, arâ s rr censirltaCa a situação

j

í0.7 As comunicações entre o órg.i, ,r,,rr (r;tLl.:. 3.j contratada devem Ser realizadas
por escrito Sempre que O AtO exiçllr- "n, l,r r ''.rmr+i,trl C-§e. exte-)aionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para :, , ' :-..::1.;i':\

10.8 O órgão ou entidade poderá c.i r /c,.?r -('l'r',,,: ,atante da empresa para adoção de
providências que devam ser cump:'.:lr: 1,r r'rr,.tlril(, iil\l 512C17 aú..4t. al1o).

11. VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da conl,(,.a. ,rl

preços feito com fornecedores loc;r .-

1 2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

f 'L' r.lâÍ ,' a C'i:ii..o_" Tributários
ReqularidaCe do FGTS (CRF) e a
" ",:asa.j,'.r titrna-:lt não estejam

lnL ,.onro criterio o lêvantamento de

, ':a '12 t dcze) nteses, tomando-Se por
'"' :l/ltG[:, ci] na sl,ia talta, de acordo

..1- I.ei Fecreral 14ji312021, pot
rr. cconôr" iro fip3;1ççi16 inicial do

12.1 O valor do contrato poderá ser r

base o índice Nacional de Preços a.,
com o índice que legalmente vie. r

'12.2 A revisão de preços, nos terr",,i: ':,' ir i

acordo entre as partes, para rest:ri ,,'11 ,, l
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cÂuemn dü!"Ímür;tpAl. uE rnpeRoÁ
((Í1. t- t,7t).,i, rt,'tii:.l!. I )

l:n'lr'; ", l','.'; i ;ij::
E-nrúl - rt lrlt t,trt , t;ú!t!t!.i..rr

contrato, em caso de força maior, c ,i:r :r.ri , ,_ i' : i,,io cJo prírrcipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsívei: I .: r:.]i., jir: ô;.r_ i_;: incalcuiá,,eis, qLie inviabilizêm a
execução do contrato tal como pac.,atL,t. ür,ve , .;§,. t. :.;truído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômícÜ,iir:;,r.c )i1) (lri .i:rntraio, ou os fatos que ensejaram
a alteração de preço.

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃC)

í3.í. A Íiscalização da contraletit!,c: sit; r.,"ç:r.:ida oor um renresentante da
Administração já identiÍicado, ao c ,. ã. r::rnrt)olr, r,r :l 'imir as duv:das que surgirem no
curso da execução do contrato, ê o,i. i,jrjr, úa..i,:) .itt. i,,t à AJi nirir:iti aÇâo

13.2. A Íiscalização de que trata esre rtr:i n,io er.clrr, nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante t(..i:i):'a)s :t,c ,-,ji'cuer irreg,.l lariC:rde. ainda que
resultante de imperfeiçôes técni.;t - ,.,:,. ,',: , r l i :rár-i:s. cu empreco de material
inadequado ou de qualidade ini' 'r' ;. . : " -r,i ii: ( I ,ia, nào irnplica em
corresponsabilidade da Adminisi ;:t ão . L r r... ,,;Lrs agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei r'' r.i ':;i 6 .J.i

13.3. O fiscal do contrato anotará e.r' e .:i itrt) 'trri,:r 'i:r todaji as ocr.!-ências retacionadas
com a execução do contrato, in i ':r:r) , i., r,, i : ar-"c b:- corn.l o nome dos
funcionários eventualmente envo . i,:i(.:;, ir:i.,. : iri ,rrCo r; ct .e for necessário à
regularização das faltas oU defetkr: .--r.1, - r r1.r",j c :r ilr:anrinharcl,t os apontamentos à
autoridade competente para as prc'rr,r êrr rlia.q .j.,',iv.'i,i.

14 DA METODOLOGIA DE AVALl,ii t.i]\(' ü/ , ilil '\ {.triDE E AcFTTE nrls sERVtÇos:

14.í A avaliação da qualidade €j I a:,,r1É r: lr,; rirvrços exec!_rtados passarão pela
AValiaçãO por parte da fiSCalizaçãO íi,_, rt.;r iit'i:i ri,, i:Jr r:rC:iO Ce insttuiTtêntos de contrOle.

1 5 MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.í. Consoante o Artigo 45 dâ Ler r' i) , 11.,!1,. , I .: it ',,.straçà,J tJ(lbti,:a poderá. sem a
prévia manifestação do interessado. .r r' , :ii tr ri :,{.r:. .i..::.r2, pro./iila')nai,?,1 aoautelÉldoras,
inclusive retendo o pagamento, ent ,:..i!a cii it,rc::, rrlinente, conrc fornra cle prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou irni. . , :, rr I ;i'. \ l

16 DA SUBCONTRATAÇÃO:

í6.'l É permitida a subcontrat:i:i , i'). r, , ,.1 .' cbieto, ciesde que existente
comunicação prévia e autorização c!nl..l-,,:a :-i , :. ,,t:si.aÇão-

17 OBRTGAçÕES DAS PARTE.:.

í7.í Obrigações das Partes serâ,-, .

Edital que este Termo integrar.

..r lv'lrrrLt:.a r.,i)nt,.atlâl que acompanhar o
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cÂrun;ii;r, '/! .l';ü( i.,iE AL »r r,opeRoÁ
ít

i '.
l,-t,i't

re olcor.rcr-usÃo:

18.'l Por fim, solicitamos a referidir ..,:r,r'i', ir ;,ir . - ,, rr-a da lei, nos exatos termos do
artigo 75, incisos ll da Lei 14.13312at.:1.

lS.2Adespesadeveráatenderàs".,,tr: -,.: iÉ rt! ,.t pr,-rv,itaf, ras üii;rsao normas e
legislações que regem a Adminisr.,, .r. 'Lrr r-, , , ,-special as seguintes disposições
contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

d§,. SU
Jocia r ' : :,'

,
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cÂrvlam,rr,ryi !ü tu ir:] I ÍrAL DE rnpenoÁ
cc{: !.l.ttz0.ill {»1l0l,l - i2

l'trtrts: í75) 1ó64 I165
E-marili í fi,t,lrL't t,I u l!flhtil urrtt

TERi4o nE Âtrri-tr'.cÃo

A Diretora da Câmara Municipal d, r]p.rIi [-.. 'r, i:]r. dí,s Santo,; Cc Jesus, por
autorização do Presidente desta Ciisa ../rltn oê.il{l presente autuar este processo

Administrativo sob o no. 1012025 1.:.Í, 1,n. r: '-,..rtrrsa de Licitação no. 006/2025,
objetivando a contratação por disp,::sa d{r ,i(.rtr,..ro ContrataÇão de empresa para
locação de veículo para atender nec'rssroadc da cânrara Municipal de Taperoá /Bahia.

Diante da documentação recebida. _- i (i..._

a. Descrição clara e suÍiciente do r:;l ,l ,: ta r;,..,,, , .,e rrritaçZ _-,

b. Justificativa da necessidade da 1,.r, : r,, i: i; :.-i, ,. r,r: Co cbjet,: da LrcitaÇâo;
c. Autorização do Senhor Presidenl ,; ;t J'r '.. ,.:, - d:r orccesso A.jministrativo de
Dispensa de Licitação;

:iÍ,-'.1.:l -B,A,)? de ian,.iro de 2025.

Jôciar m=*#?;,h,
:)iretora

á
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GAMARA Mi"INIÇIPAL DE TAPEROÁ
CGL: l -!. 70.0I{"100l.I2

l;oírcs: (75) lôó4 I ló5
E-moi I : r'tr t t,t 7t t, r', r ut t g tí i !. L t Nt t

COMUNICACT\IJ INTtRNA

llma. Sr". Joselina da Silva Nascime:'1.
Agente de Contratação

Atenciosamente,

Ti::eroá - B,A,22 de janeiro de 2025.

VALDTNIF SOUZA SILVA.
Presiderte rla Câ,r;ira

venho, através do presente expedi€'rr.) í Jtcr;7)- a ;rr.lertura de processo administrativo
visando contratar empresa para iirt:it/,-ai,:, ._I) ,. r:li; rlara atender necessidade da
Câmara Municipal de Taperoá /Bahia. ronfor-nre ielli!laÇão especifica em vigor.

Á)
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cÂruam* ivtri F$ilit ! pAL oe rnpenoÁ

PROCESSO Ant4tfitS ÍârlTr'",ü N. 10/2025

'[rroeroá - BA,, 22 de janeiro de 2025.

llmo Sro Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 02354010-2

Prezada Senhor,

Venho, através destê, solicitar que se a rn;lr nao I a esta Ccmissão de Licitação se
existem recursos orçamentários p: i), 1rtj l,.rr ?r. . _,Lrár o paqamento de obngações
decorrentes da contratação por dis;,e.nl;a de licitaçz,c paril Contratação de empresa para

locação de veículo para atender necessirlacle da Cârnara lvlunicipal de Taperoá /Bahia,
no custo estimado global para o c/)nt-ato ô.1: Illl, 58.399,92 (Cinquenta e Oito Mil
Trezentos e Noventa e Nove Reais e l.,lc,,:rri,r e []t;t.. (-cl,tavos).

Confiante no atendimento dr,r presr,., ter aclr,--:rdo seu pronunciamento

Atenclosarr,lrric

a
vÀLffr'ri

Presid r:

R SOU;ZA Slr VA

nte da Câmara
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cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
('Gt : I :i.l)70.t1 I t'.tt)00 I - i 2

F'oüet: (75).1,4(t4 I líj:
E-mai I : c tt rtu p L. r r t ut /! .! ot6 i 1.,.' (rn I

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÔ 1 O/2í'25
PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA.
Presidente da Câmara Municipal.

(X) Há recursos orçamentário paí:. i. .);:,i: i(r ,, (;;rs r,,[r,'igaçÕes, confOr:ne dotaçãO
abaixo es iÍlcada: '-t--'--

I rlr:nnr
i,E [rÊ§ÊÉS-\

(X) Há despesa dêcorrente da t'./iLrra ei,i rtr.irraç.ro píetendida, possur aciequação
orçamentária.

200,1 _ GESTAC
PROCFSSI ) R$ 58 399,92

cJrR()s i 15000000
RECURSoS NÃo
'r'llr(-:'- L./ \r- (: S DE

:r,tFCr:l r r..,S
LEGISLAI I.'

( ) Não há recursos orçamentários Í,ai- I ijei aT t.r,,+, ,1as despesas so|critadas

( ) Despesas Extra-orçamentárras.

Atenciosamente.

' )irÉrrc,á- 3i,. )Z dt aneiro de 2025.

Cristr Silv

01.01.00 - cÂMARA
MUNICIPAL

Em atenção à solicitação efetuada por \'<.,ssu Excerência referentê à Contratação de
empresa para locação de veículo g:ara;,terrJe,- necesstdade da Câmara Municipal de
Taperoá, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, informado na
solicitação de Despesa, prestamoÍi rs serlLrirrres info.maÇões sobre a previsão de
recursos e saldos orçamentários rl,.l tsseguiar. ,) pagamento das despesas
decorrentes:

PROJETCI FONTE DE
BEgUÊ§iO

VALOR

RESERVADO
i

ES'rlMADOI
UNIDÁDE

oRçEMEilIáRn
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CÂUam,rl ttrüi i;rt ii ,,;!,PAtr- DE TApEROÁ
(,

DELTBERAÇÃo rLr(. ,r.Í ,1,'Tti a)É r:(INTRATAÇÃo

O Presidente da Câmara Municipal sarr,crtou ,JesÉ' .tqênte de contratação a formalização
de processo administrativo visand:, ., .,.J '1.. t.),.., I í.,rlf, -osa p:,:a lt c;çjo de veículo
para atender necessidade da Cir r;-,r. i,i.lrr . ,r,,, (r3 TaperoJ lBahia, a partir de
Documento de Formalização de I-)orn.jnoas' É ,. rr. maiS anexos, encaminhada pelo
Gabinete da Presidência da Câmar:; \/ Lntcil)a,.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Lernar,o; lS( ,:r:?,çáo da Despesal;

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adequação Orçarr. rr .,:

A contratação atende a interesse pLtlri 66 " ..n:ontr,,l-se justiÍlcada no processo.

O valor orçado da despesa foi dc :i!j ',8..i,í, ,.: ia ]tciuírnta e Oito l\4il Trezentos e
Noventa e Nove Reais e Noventa c t.,-.i., ..c,rt:l.ir,,, ..,i,iirla íltra,/cs de pesquisa, que se
encontra em patamar inferior aos R$ ij2.7?5.53 (r.i,,:,i:eitta e l.)oi,; l\4il Setecentos e Vinte
e Cinco Reais e Cinquenta e Nove ileni.;rrcs). Jeíinioos no Decreto Federal No 11.871,
de 29J12.202} que atualiza o /.,.,r r j:;l-e( ir:i : rro art. 75, inciso 1í da Lei
n914.13312021

A Lei Federal no14.133, de 01104 ?.1 . . . ,. ,r: , i ,:: ,tLra

Art. 75. É dispensável a licítação:
[..]
I - para contratação que envolva valotes ; )i ,'-irir' , tri i,'
seviços de engenharía ou de seruiÇos ile lt í,tit;: .?, ,t ,--t'
ll -para contratação que envolva valores 'i,1, 

, t .. t: ;: . ::,1,..
serviços e compras;

t...1
§ 1" Para fins de aferíção dos valores qt e ,,.it t,. t, , ç3

artigo, deverâo ser observados:

I -a somatório do que for despendido no e.*., ."

ll - a somatório da despesa realizade ct

relativos a contratações no mesmo ramo L',,

, 
-{ 

' ô0 íaLrm rnil reais). no caso de obras e
t't s )útomotores-
. - \t.,'lquenta 1,,,: reais), no Çàso de outros

t.t--ridos nos rrclsos / e ll do caput deste

, ,.,, , .r , - j:Ldtta Li.JAde gestora:

| . ).:),,.1. e-/ai)did6 con, tais aqueles

t..l

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.,, O/2Ii25
ASSUNTO: Contratação de empres: ;-,zr;r lo'arr;r,t,t.rr veículo para atender necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá i',-,ahr::.
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CÂunri i[ trit ..t i''l $,r" [ {rA[- uE TApERoÁ
i,

Í',- t't,:

§ 30 As contratações de que tratam os inc;so-t r., rl r.r t; t , .i .,j) set'ão preÍerencialnente prccedidas
de divulgaçáo de aviso em sitio eletrônu,( :, /..,i'i r.r(, ) .t ünitno de 3 (três) Cias uteis, com a
especiíicaçáodoobjetopretendidoecoma1:)ntr)stiiÇ)ei,.t)t,,stedaAdmin;straçàoemobterpropostas
adicionais de eventuais ínteressados, devat t I .') sijr ;el c: . i 1. : :,ai.osta ma6 vantaiosa

Pelo exposto, este agente de cor t.',t;';:lr, r'o1 . 'r.r^ ,1icpe^qável a licitação para

Contratação de empresa para loca, .;.. rt 'r; L--rl, .-..it, t.er-,Cer f :.rcessidadê da Câmara
Municipal de Taperoá /Bahia.

Vislumbra-se a necessidade de col, 1,i,.ti.a( ü-r ,jrt',i.r,êsit para krcaçào oe veículo para
atender necessidade da Câmara tVl,,ni :ral or, r'alr',roá iBahia, conforrne descrito no
Documento de Formalização de De'r .iri i :l r, ., I rlr-} f ...f€'i: cia f.rmulados pelos
agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigat,' ,,'i ': ,r '\"i. ,.' I i6-,-;4r devicio à felte de previsão na

Lei 14.133121. Contudo, torna-se ..rrr '' it-ri, :r .: -rs ,lr.rando envclver a gestão de
recursos da União provenientes o. i ,' ' .it ,as .onÍrrr.re lndicado no
artigo 20, da lnstrução Normativa Si:i I l;/ivrf t. : .,:' I l]iante oo faro, e justiÍicável, no
caso, o não uso da modalidade elel,-f 1r1q;; r111 (::., ,.., .rJ ,,10 pr'lcecimento de contratação
direta ora tratado. Submete a pres(, t , ,r,l i, ' , ,, ricl ,r,â JLir íri,)ar.

| )t,tt i)1) . !'it\., :23 -_lÉr jineiro de 2025.

Jose
Ag''

sne
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ú.Ér
CÂUafn,n ,iíil.lÍ{i1,:, |FAL DE .fApEROÁ

tl

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N' I 1l/)ri2a
DISPENSA NO 006/2025

'i:t'teroá - BA, 23 de laneiro de 2025.

À Assessoria Jurídica da Câmara Mu rlciDal ,le -[e,r::,r.tái 
Ba.

Em virtude da necessidade de con1.-.,t:t errrir€,j.: r.:.a locação de veículo para atender
necessidade da Câmara Municipal de ''laperc,á lBahia, solicito que seja previamente
examinado o Processo §(6ipis{1ativ61 eo eo,or,:rle .r emitido Parecer conclusivo
assegurândo o atendimento as dis;.rc i,ç o.:; ,]9.:r,:i '. i, it-. tes e lis,Jra administrativa.

Atenciosamente,

Ir'r
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Âuana MuNrcrPAL DE rapenoÁ

:. rÂ!qB9{ .

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 1012025- DISPENSA N" 006/2025/I]LL

INTERESSADO: Gabinete da Presidência

ÀSSUNTO: Locação de veiculo

EXÂME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRÂTÀÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

ucrreçÃo coM FUNDAMENTO NO ARTTGO 75,

INCTSO rr, DALEI N" 14.7i3/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEÂDORES DA

LICITÀÇÃo.

RELATORIO

O Gabinete da Presidêncra encaminhou a cstâ (lonsultoria Jurídrca

para análise e parecer, o expedicntc do Processo -z\dminisÚativo n" 10 /2025, que vers^ 
^ceÍca

da contratação de empresa para locaçào de veículo para atcnder ncccssi.dade da Càmara

Nlunicipal de 
*Ízpercâf 

tsa.

Insúuem () prcsente expediente os seguintcs d<>cumentos: tcrmo de

abertura do ptocesso, clocumcnto dc formalizaçào de demanda - I)lrI), dcclaraçào de

dcsnecessidade de estudo tócnic(), termo de referência, manifestaçào accrca da necessidade

de contratacào, autorizaçào da l)irctoria (ieral, cotações, mapa analítico <Jc prcço, despacho

informanrlo que após a pcsquisa mcrcadológica e disputa e emPrcsâ ZM TRANSPORTE

LTDÂ, ofereceu o mcnor r.alot em total de R$ 54.000,00 (cinquenta c quatro mil reais),

scndcr iuntado o termo de dispcnsa n" 006/2025.

r\inda f<rram âcostâdos os cálculos <Je despesas contratuais, Pré-

cmpenho; declaraçào da Coor<Jenaçào de Otçamento e Contabilidade informando a

disporubüdade otçamentária c minuta do contrato.

('OC: l -1.070.016/0001- l2
Fones: (75) 3t561 I165

E -moil : ctnl upt roaiu gmail. t om
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Âruana MuNrcrPAL DE TAPEROA

1a!qE9

('G(: I .1.0 70.01 (t/000 I - I 2
Fonas: (75) 36ó1 I165

E -moil : cnl openruia gm ail. cont

Por Íim, juntou-se: ccrtidào negativa dc concordata, í ência,

rccupctação judicial e extrajudicial, ccrtrdões comprovando a regularidadc Frscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCU, declaraçào conf<rrmc o rnciso XXXIII do

art. 7" dz Constituiçào Federal, documento dos representantcs da emprcsa e atos

constitudvos.

Il o sucinto relatório. Passo à fundamentaçào.

Preliminarmcnte, cumpÍe esclarecer quc â prcscnte manifestâçào

limitar-se á a questões de natureza jurídica "in abstrato", ora prop()stâ. Àssim, a pÍesente

manifestaçào toma por base, exclusi\'âmcntc, os elementos que constâm âté â prcseÍrte data

nos âutos do processo administrativo cm epígafe, sem adcnúar â nâtureza técnicâ,

mcrcadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta (lâmata \Iunicipal de

'l'aperoá.

l)arte-se do pressuposto dc que as especificações técnicas contidas

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da cofltrâtâçào, suas

características, reqüsitos e avaüaçào do preço estimado, tcnham sido rcgularmente rcalizadas

pelos sctores competentes desta Oasa da Leis, scndo utilizados parâmetros técnicos objetivos,

visando a melhor consecuçào do interesse público.

Câlhâ ()portunâmente esclatecer que, nào é papel desta

lispecializada exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cac.la agcnte público

obscn'ar sc os atos praticados cstào dcntro do seu espectro dc competências funcionais,

deve ndo, sempre obsen'ar os principios quc repiem a ,\dmirusttaçào púbhca.

Âpós estas considcrações inic.iais, passaremos â ânáüse das questões

)urídicas. Cabc tessaltar que, conforme estabelece o 
^fi. 

37, XXI, da Constituiçào da

Rcpública Fedcrativa do Brasil, a licitaçào éaregru pâÍâ â contrâtâçã<> dc obras, sen'iços,

compras e aüenações pela ,\dministraçào Púbüca diretâ c indiÍetâ, ressalvando os câsos

especifrcados na iegislaçào.
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Âuann MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
('G (' : 1.1. 0 70.0 1 (í000 1 - 1 2

Fones: (7i) Jó(rl I 165
E-rn o il : L rnt« pe *trti a gmd il. L o»t

Quanta a isso, a Lei n" 14.133/2021, em seu art. 75, enumera

tâxâti\.ameÍrte as hipóteses em quc â licitaçào é dispensá'r'el. Destc modo, é nccessário

avcriguat o enquadramento do caso concreto cm uma das hipótcscs lcgais.

I)iantc das informações coÍlstântes flestc pr()cesso, r'islumbra-sc

situaçào albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1":

\rt. 15. l- dispcnsár'el a licitaçào

II - pata contÍatação que envolva valores inferiores a R$

50,00,00 (cinquenta mil reais), no câso de outros serviços e

compÍas;

§ 1" Para fins de aferição dos ralores que atendam aos limites

teferidos nos incisos I e II do caput dessc ârtigo, deyerào seÍ

obsen'ados:

I - o somatódo do que for despendido no cxcrcício financeiro pcla

respcctiva uni<Jade gestota;

II - o somatrlrio da despesa reahzNfa com objctos de mesma

n í)taz^, entendidos como tais aqueles relatiyos â contratações Íro

me sm() râmo de atividade.

O 'l ermo de Dispensa de Licitaçàtr

enquadramcnto no inciso II do art. 75.

lt 1106 /2025 indicou o

I)ito isso, vale rcssaltar que conÚâtaçõcs quc cnvoh'am valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cin<lucnta mil rcais), conforme ptevisto no inciso II do referido

artigo foi atuaüzado e nào podem passat de R$ 62.725,59 (scsscntâ e dois mil sctecentos e

vinte e cinco teais e citrqueÍltâ c nove centavos), consoante dispõc o l)ecrcto tt' 12.213 / 2021.

Llltrapassada tal anáüse, o art. 72 dz-Lei n" 14.133/2021, indica quais

os elcmentos sào necessários para instruçào do ptocesso administratiro de conrataçào por

dispensa de licitação, r,ejamos:
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Âruene MUNTcTPAL DE repeRoÁ
COC: I 3.07 0,01 (t/AO 0 ! - l2

Fones: (75) 3(r(i1 I 165

E-mcil : unkrytrotíi guo i!.t om

Att. 72. O ptocesso de coflftatâçào direta, que comprecnde os casos

de inexigibiJidadc e de dispensa de licitaçào, deverá ser instmído

com os seguintcs documentos:

I documento de formalizaçào de demanda c, se for o caso, cstudo

técnico preliminat, anáüse de riscos, termo de referência, proietcr

básico ou projcto erecuúvo:

II - estimativa dc despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida to art. 23 destâ Lei;

III - parecet jurídico e PareceÍes técnicos, se fot o caso, que

demonstrem o atendimento dos reqüsitos exrgidos;

IV - demonstação da compatibilidade da previsão de tecutsos

otçamentários com o comptomisso a set assumido;

V - comprovaçào de que o contratado preenche os requisitos de

habiJrtação e quaüf,caçào mínima necessária;

VI - razão da escolha do conúatado;

VII - justifrcativa de prcço; YIII - autorização da autoridade

competent(] .

Vale destacar que coÍlstam nos autos o termo de referência, com a

descrição e as especificações do obieto, a justificativa da utiüdade e necessidade da aquisição,

bem como as demais condições do objeto â seÍ contrâtâdo.

O termo de refcrência foi dcvidamentc aprovado pela I)iretoria

Geral.

Quanto a isso, saliente se que não comPete a esta Consultoria

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das cofltÍatâções desta Eclilidade, mas é

sua obrigaçào alertat <1ue toda despesa reaizada deve set motivada, justificada e detalhada,

sob risco dc haver apontamento dos órgàos frscaüzatótios, cabendo ao gestor exercer o iuízo

sobte o caso coÍrcÍeto.
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Âmann MuNrcrPAL DE rlpeRoÁ

:-ÍA.iEE94

t'GC: I 3.070.0 I ó/040 l - I 2
Fones: (75) 3664 1165

E - m a i I : unl « p u oaltl 14ut i l. c o m

Ressaltc-sc quc, consoânte mapa analÍtico de preços c declaraçào

Supen'isão dc Análise e Àquisições informando que após a pcsquisa mercadológica a

emprcsa ZM TRÂNSPORTE LTDA, ofcrcccu a menoÍ proposta comercial, no valor total

dc R$ 54.000,00 (cinquenta e quâtÍo mil reais), se cnquadtando na hipótesc dc dispensa

em razào do valor.

Na esteira dcsse tema, a Nova Lei de l,icitações e CofltÍâtos

Administrativos (I-ei Nacronal n." 14.133, de 01 de zbrl, de 2021) supriu uma lacuna da

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador púbLico deve consultar os PreÇos

do mercado, a Íim de formar o valor refetencial da contrataçào.

Segundo o art.23 do novo Estatuto dâs ContÍatâÇõcs Públicas, "o

valor previamente estimado da contrataçào devetá ser compatível com os valores praticados

pelo metcado, considerados os pÍeços constântes de bancos de dados públicos e as

quantidades â serem contatadas, obsen'adas a potencial economia de escala c as

pecuharidadcs do local dc execuçào do objeto"

Percebe-se que a consulta aos sistemas dc precos oÊrciais é

imprescindír.cl para fotmaçào do termo de referência, levando-se em considcracào, ainda, as

quantidades â scrcm contÍatadas, pois, devido ao conceito ecoflômico de ganho cle cscala,

quanto mais itcns dc um ptoduto for adquirido, menor tendc â ser o seu custc, unitário

C)utrossim, a florma também asscvera que as peculiaridades do Icical da execuçào do obicto

de r.em ser ponderadas quândo dâ busca por preços, se1ldo prefcrível a utilizaçào de valores

cuias condições de exccuçào cofltratual sejam similares.

Dito isto, a Lci Nacional n." 14.133/2021 Íez? qloc no pÍoccsso

Iicitatório para aqüsiçào de bens e contÍâtação de sen'iços em gcral (no caso de obras a

normâ pÍever também outras fontes) ou Ílos câsos de dispensa, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da util-izacào dos següntes patâmetros,

adotados de forma combina.la ou nào:

Em que pese â iurispÍudência pátda, especialmente as

delibetações do Ttibunal de Contas da União, iá preverem as fontes citadâs pelo novo

marco regulatório, a previsão expÍessâ na floÍma consolida o entendimento de que a

pesquisa de mercado não deve se pautat apenâs na consulta â 3 (tÍês) eventuais

fotnecedotes.
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Âruana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
(-OC: 1.1.070.0 I ó/000 I - I 2

Foncs: (75) -l(t(rl I I (,5

E-mail: cmtupe roo u guuil.conr

a) composiçào de custos unitários menores ou iguais à mediana d<r

item corespondente no painel para consulta de preços ou no banco

de preços cm saúde disponiveis no Portal Nacional de Contrataç<)es

Púb)icas (?NCP);

b) contrataçõcs similares fcitas pela Ar.lministraçào Pública, em

execuçào ou concluídas no período dc 1 (um) ano antcrior à data da

pesqüsa de preços, inclusir.c mediantc sistema de re$stro de prcços,

obsen-ado o índicc dc atualização de prcços corespondcnte;

c) utüzaçào dc dados de pesqüsa publicada em midia especializada,

de tabela de referência formaLmcnte aprovada pelo Poder Iixccuúr-o

Federal c dc sítios clctrirnicos cspccializados ou de domínio ampkr,

desde que contenham a data e hora dc acesso;

d) pesqúsa direta com no mínimo 3 (rês) fornecedores, mcdiantc

solicitação formal de cotaçào, desde que seja âpresentâdâ

justiflcativa da escolha dcsses fornecedoÍes e que não tcnhâm sido

obtidos os orÇâmentos com mais dc 6 (seis) meses de antecedência

da data dc ditulgaçào do cdital:

e) pesqüsa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, nâ tolma

de regulamento

Contudo, tessalte-se, que o setor tesponsável deverá

apÍesentar as devidas justificativas paÍa que haia plenamente o atendimento dos

incisos II e VII do art.72, c/ c o 
^fi. 

23,, caput e § 1"1 , da Lei n" 14.133 /2021, dcvendo

avaliat a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica.

A transparência e às publicidades nccessárias às contrâtaça)es diretas,

a pubücaçào <1o ato que attonza a clispensa ou d() cxtÍâto dccorente do conÚato devcrá ser

rcalizzda, no minimo, em sítio da intcrnct, ccrtiFrcado digitalmente por autoridadc

certificadora, utiüzando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar, bem como nt>

PNCP.
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Âruana MUNTcTPAL DE upeRoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 I lliS
E-m ail: tml«p t rttula gmai t.con

Pata reforçar esse entendimento, tÍanscÍe\-o aqui, clentre outras

referências, o dispositir.o quc rcrsâ sobre a pubücidade dos atos licitatórios e contÍâtuâis no

PNCP, contrdo no artigo 5,1, que assim dispõe:

"Àrt. 54. ,\ publicidade clo edrtal dc hcitaçào scrá reaüzada mcdiante

divulgaçào e manutençào do inteiro teor do âto convocatório e de

seus ânexos no Portal Nacionâl de Contrâtâções Púbücas (l'NCP)".

No que tange à habütação, obsen a-se a devrda iuntâdâ âos autos de documentação do

pÍoponente quc âprescÍrtou o meÍroÍ preço, confotme mapa acostados e declaração do

setor responsável.

DACONCLUSÃO

Àssim, diante de todo o cxposto, desdc que cumpridas as

orientações indicadas neste parecer estâ Consultoria Jurídica não vislumbra óbices, do ponto

dc vista jurídico, pata o prosseguimento do processo, desde que haia o pronunciameflto dâ

Controladoria.

Fl o parecer que submcto à considcraçào supcrior

Taperoá - RÂ, 2(r de feverciro de 2025

aÚaA.*r*,r-, .$í;:ã
Halisson Brito

Consutot Jurírido
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cÂMA[tül r'# ir,l,{ri !i{;]Í pAL aE TApERoÁ
CG(: l-i-07(l-i)l h/ilqltl- I )

li»tL\" (-75) 3(ttt4 I lí5
E-mtil : - rrtttperu. t llr!t4t l.u»tí

AUTUAÇAO t REG|STqO

Considerando o Parecer favorár,e,l -i, \; e:r;l,r ', -iirdica, nesta data, na Câmara
Municipal de Taperoá registro :r pr66,-:,1':s1v ,{.Jministrativo no 10/2025 como
correspondente a DISPENSA No 00,.:'2[2a.

Outrossim, com vistas ao cumprimÉ-nl() ,r -,s r,(.rirrr :,,.i-r.Je exigidos na Lei n'14.133/93,
emito a Aviso de Contratação Direta r c pulr ii,,., nc .riano.

, :. .)á - BA, 24 de janeiro de 2025

Aç.. ',, .'.', ,l ,

n

,.""ffhHt!#Í-*pn"
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ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - l2

Fones: (75) 3ó64 I ló5
E-nail : crttto pr't ottrlt g ua i l. utut

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
AV|SO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 006/2025

(Processo Administrativo n" 10/2025)

to

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASíLIA-DF

1.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Conlratação de empresa para

locêÉo de veículo para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme

descrição abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO QUANT.
CARROS

QUANT,
MESES

01

Locação de veÍculo SUV, ano
2024 ou superior, tração
dianteira, motor Ílex 2.0 a
2.5cc, potência mínima de
177cc, capacidade para 05
passageiros. volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio AM/FM e CD Player,
capota marítima, com todos os
equipamentos ê acêssórios
exigidos por lei, documentação
regular, incluso manutenÇão
preventiva e corretiva,

01 12
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Endêreço Eletrônico paÍa Recepção dê Proposta e Documentos: !!1Epgl9a.(Ogl]aü!9m
Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licilações, Rua Marechal Deodoro, s/n", CEP

45.430-000, Taperoá/BA

Dia e Horário Limite para Recepção dê Propostas: 29/0'l/2025, às 10h00min

Hoíário Estimado para Divulgação do Resultado: 3010112025, às l0h00min

ffi#

A CÂMARA t\,4UNtCtPAL DE TAPEROÀ, ESTADO DA BAHtA, órgão da pessoa juridica dê

direito público inscrita no CNPJ sob o n" 13.070.016/0001-12, com sede no Rua Marêchal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por intermédio de seu Agente de ContrataÇáo,

designados pela Poíaria No 001 de 08 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no

§ 30, do êrt. 75 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, to.na público aos interessados do

ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, lendo como critério de julgamento o

MENOR PREÇO, nos termos Artigo N'75, inciso ll da Lei 14.1,3312021 e do Decreto

Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022, e as exigências estabelecidas neste

Edital, conrorme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos. objetivando obter a melhor

1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76a6ddeb-329a-4a66-adb5-55bffb50df53



DTARTO OflCTAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sextajetâ, 24 dê Janêiro de 2025 - Pag 30 - Ano Xlll - No 318

ÂmaRa MUNIctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

Foaes: (75) 3664 I165
E - nr a il : c n ra pa r o argg n a i l. t o nt

reposição de
lubrificantes. filtros e
sem motorista.

peças,
pneus.

1.2 Compóem este Edital, alem das condiçóes especíÍicas, os seguintes documentos:
'1.2.'1 - ANExo I - TERMo DE REFERÊNchi
1.2,2 _ ANEXO II - MOOELO DE PROPOSTA:
1.2,3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO;
1.2,4 _ ANExo IV - MoDELo DE DECLARAÇÃo CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE

REOUISITOS

1.3. os interessados deverão enviar proposta de preços paa a càmarc l\,4unicipal de

Taperoá, Setor de Licitações, sito na Rua MaÍechal Deodoro, s/n', CEP 45.430-000,

Taperoá/BA ou pârê o e-mail : cmtaoeroafôqrnail.com no horário das 08:00 horas às 13:00

horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso.

2.0 _ DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correráo por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

t-óRGÃo/UNTDADE - oi.o1.0i-CÂMARA r\,4uNrcrpAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SÉRV|ÇOS DE ÍERCEIROS

PESSoA JURÍDIcA
IV- FONTE- l5ooo0o0_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE Ii,POSTOS

rrt: rlj,t'r.

ff"

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de RS 4.866,66 (Quatro Mil ê Oitocentos e

Sessenta e Seis Reais e Sessentâ e Seis Centavos).

4.0 - PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

DE PREço/coTAÇÃo:

4.í. A presente DISPENSA DE LICITAÇÀO ficaÍá ABERTA POR UM PERiODO DE 03

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de divulgâçâo no site do DiáÍio oficial do Poder

Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente

para e-.mail cmtaperoa@omail.com ou entreguê na Càmara lúunicipal dê Taperoá, sito nâ

Rua lúarêchal Dêodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA no horário das 08:00 horas às

13;00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, Íazendo referência a DISPENSA DE

LrcrTAçÃo N.006/202s.
2

Este do<u&ento estd disponibit;zodô no site www.camararaeãroa.ba.sor.bÍ ImpfenSA OfíCiAl
Docurnerno ossinocio diqírolmêr{ê .ôr*ôrmê M? a" - 2 2tO-2 dê 24./08/2§Ol, q{,e ;.'.litui d inko6§r'li.tr ,ú dê Chovê! Pi,bli.o. 8.osilêirô - ICP'BÍô§rl.&#

3.0 _ DO VALOR ESTIMADO
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4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de PreÇos: 03 três dias uteis conforme
publicaÇão de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-maili cmtapetoa@qmail.conl
às 2910112025. às 10hoomin.

4.1.2 O Íornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitaçóes, â proposta com a

descriÇão do objêto oÍertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, alé a data e

o horário eslabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar

declaraçôes com as seguinies informações.

| - a inexistência de Íato impedilivo para licitar ou contratar com a Administração Públicâ;

ll - o enquadramento na condiçáo de microempresa e empresâ de pequeno poÍte, nos

lermos da Lei Complementar no 123, de 2006, quêndo couber;

lll o cumprimento das exigências de reserva dê cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de

1991 . se coubeÍi

lV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lea n' 14.133, de 2021 (Nâo

empreqa menor);

V-Que está ciente e concorda com âs condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei nÔ 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio

ambiente, estando cientê da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o

art. 6o e seus incisos, da lnstrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo

ll deste Edital.

Esle do<r,mento e5Ío dispônib;iizodo nê sile www.camaÍaüpcroa.ba gov.br

"S§4cw

4.1 .2.2 As propostas de preço que nâo estiverem em consonância com as exigênclas deste

Edital serâo desconsideradas julgando-se pela desclassificaçáo.

4.1.2.3 Os preços ofertados náo poderão exceder os valores unitários, constante§ neste

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo

Setor de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitaçáo,03 (três) dias âpós considerada

vencedora.

4.2 HABILITAçÂO JURiDICA, FISCAL E TRABALHISTA:

Imprensa Ofícial

3
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4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de

eleiçâo de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a

última atâ de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de

sociedadês civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pÚblica será

apresentado cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condiçáo de [y'icroempreendedor

lndividual- N.4El:

4.2.2 Copia da Cédula de ldentidadê dos sócios da empresa ou dos representanies das

entidades (RG);

4.2.3 Prova de nscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartâo CNPJ;

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.2.5 Certidão Regularidâde junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Éstadual;

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do tüunicípio Sede da Empresa (CND [.4unicipal);

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT);

4.3 QUALTF|CAÇÃO TÉCNTCA

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇAO:

4.4.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll

deste Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste

Edital sêrão desconsíderadas, julgando-se pêla desclassificação

4.4.3 Os preços ofertados não poderáo exceder os valores unitários, constântês neste

Edital. Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administraÇáo.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada â conformidade dâ

proposta classiticada em primêiro lugar quanto à adequaÇão do objeto e à compatibilidade

do preÇo em relaÇão ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oÍicial, devendo o

fornecedor acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação

caso não responda dentro do prazo estipulado.

m5 àã., tste do<urbento êslô drtponibrl,rodo no sile ww* camarataprros.t â sov rr ImpfeneA OfiCiAl

4.3.1 ComprovaÇão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o objeto da licitaÇáo, através da apresêntação dê no mínimo 1 (um)

atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas dê direito público ou privado.
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acirna do estimado pela

Administração, a mesma será desclassificada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que

5.4.1. ContiveÍ vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos:

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido
para a contrataÇão;

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou sêus

anexos, desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possr.rirá recursos

suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos

insumos e sâlários de mêrcado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirêm a materiais e instalações de propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisónâs e convenÇões coletivas de trabalho vigentes-

5.6. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a emp.esa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação,

salvo se tratrar de eÍro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo

Íornecedor, no prazo indicado.

5.8 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do objeto,

poderá ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5
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5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se aniciará a Íase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1 Após a homologaÇão e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Te.mo de Contralo ou emitido instrumento equivalente.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

6.4. A contrâtada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos dâ AdministraÇão previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitaçâo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo ÍornecedoÍ durante a vigência do contrato.

7§ANÇÃO:

7.'1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 , quais sejaml

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2 Dat cavsa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou dá êntrega do objeto da licitaÇáo sem motivo
justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaÍaÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do conkato;

6

§n e doíumen o estd dispônibilizsdo no silo www .Bmãratap.roa.lra.gor..frr Imprensa Aficial..1r?I §r.!d

0lA§.'§ Õ,f,e§AL

5.9 Se a proposta ou lênce vencedor Íor desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6 - DA coNTRATAçÃo:

6.2. O adjudicatário letá o prazo de 2 (dois) dias, contâdos a partir da data de sua
convocação, para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
7.1 .10. Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.í.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

Íornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.
7.'1 .1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subilens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções
previstas no termo de reÍerência.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3-5. A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4 Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valo. de pagamento

eventualmente devido pelâ Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos dâ Lei ns

12.846, de '1' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.8. O procêssamento do PAR não inteíere no sêguimento regular dos processos

administrativos espêcíficos para apuração da ocorrência de danos e preluizos à

Administraçáo Pública rêsultantes de ato lesivo comêtido por pessoa iurídica, com ou sem a

participação de agente público.
7
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7.6. Se, durante o procêsso de aplicaÇão de penalidade, houver ndícios de prática de

infrâção administrativâ tipificada pela Lei nÔ 12.846, de '1o de agosto dê 2013, como ato

lesivo à âdministraÇão pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administralivos
necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente. com despacho fundamentado, para ciência e dêcisáo sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.
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7.9 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas reêlizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n@ '14.133, de 2021, e subsidiariamente na

Lei n^ 9.784. de '1999.

8.0 - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento ocoÍrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
8-2- Parc realizaçào dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manler a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

9.0 - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniêncla administrativa e interesse público,

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.2. A Câmara Lrunicipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parle, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por

provocação.

9.3. A anulaÇão do procedimento de DISPENSA DE LlClfAÇÃO, não gera direito à

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art.7'1 da Lei Federal no

14.133t21.
9.4. Após a Íase de classificaÇão das propostas, não cabê desistência da mesma, salvo por

motivo juslo dêcorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara lvlunicipal.

Câmara t\,4unicipal de Taperoá /Bahia, 24 de janeno de 2025

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

§r€ dg<umentô êstà disptnibilirodo no siiê ,rs,,rrv.rarnaraiap§.ôa.ba.gov-lr Imprensa Oficial
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7.10. As sanÇôes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas nos anexos
a este Aviso.
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ANÉXO I

TERMo DE REFERÊNCIA

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n'
'14.133, de 1" de abril de 2021.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICIIAÇÃO, a Contratação de empresa para

locação de veículo para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá,

conforme descrição abaixo:

2.2 O prazo de vigência da conlrataçáo é de 12 (doze) meses prorrogável conÍormê

píevisáo nos anexos a este Aviso de Contrataçáo Direta.

2.3 O custo estimado mensal da contratação é de R$ 18.400,00 (Dezoito Mil e

Quatrocenlos Reais), conforme custos unitários aposlos na tabela acima.

2-4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da

Lei no 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 65/2021.

A locação do veículo visa atender às necessidades operativas dos diversos setorês da

Câmara l,4unicipal, como Supe.intendência Administrativa, Superintendência Legislativa,

Controlê lnterno e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e

institucionais de cada um destes.

Constitui at.ibuição constitucional do Poder Legislativo N4unicipal a fiscalização dos atos.

programas e órgãos do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 11 (onze)

membros. é necessáÍio o contante e diário deslocamenlo a diversos órgãos do l\,4unicípio,

muitos deles situados em localidades distantes da Zona Rural à exemplo de Postos de

Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc O estado de conservação das

estradas vicinais do l\,4unicípio necessita de manutenções constantes e obriga que o

deslocamento seja realizado por veículos dos próprios êdis, o que nem sempre é possivel.

Além disso, há pleitos para que os vereadore§ da Câmara Municipal participem de sessóes

ilinerântes ê reâlizem visitas a diveEas comunidades rurais no intuito de obter dêstas as

demandas e pleitos para solicitaÇôes e indicaÇões iunto ao Poder Executivo local

'#s"*c
Er!w
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1. FUNDAMENTO LEGAL

3. DA JUSTIFICATIVA:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76a6ddeb-329a-4a66-adb5-55bffb50df53



§,AR'Õ 0rle iÁit

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sexla-fena,24 de Jan€tro de 2025 Pag.38-AnoXlll-Nô318

ÂrulRa MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -n a il : c n t r a pc roa(i4 n ai l. c o »t

A Cámara l\.4unicipal precisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas

atividades administrativas, como participação em cursos e contêtos com outras câmaras da
região parâ tratar de questões relacionadas ao desenvolvimento regional da área territorial
em que Taperoá encontra-se inserida. Além disso, não raro os veículos da Camara
lvlunicipal conduzem veradores ou servidores à Capital.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer

despesas necessárias pâra a perfeitâ execução do obJeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos

fixados pela Câmara l\,4unicipal.

5. ouALlFrcAçÃo rÉcNrcA

5.'1. Comprovaçâo de aptidão para o desempenho de atividade peíinentê e compatível em

caracteristicas, com o objeto da licitação, através da apresenlação de no mínimo 1 (um)

atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO:

6.lConsistem em serviços a serem prestados por força da Licitação

Locação de veículo
Locação de veículo SUV, ano 2024 ou superior, traÇão dianteira, molor Ílex 2.0 a 2.5cc,

potência mínima de '177cc, capacidade para 05 passageiros, volante com ajuste de altura,

direção hidráulica, ar condicionado, rádio A[,4/F1,4 e CD Player, capota marítima, com todos

os equipamentos e acessórios exigidos por lei, documentaçáo regular, incluso manutenção
preventiva ê corretiva, reposiçâo de peças, lubrificantes, filtros e pneus, sem motorista.

rsk de.smênto esto dirpanibiiizsdo no site yrww.r:atnar&.ap!Í§*,ha.so!.br Im'pfenSL OfiCíUl

$drcF#:d
:il

6.1.2. O Contratado deverá garantir a Quilomelragem Livre

6..1.3. A l\,4anutençâo e Seguro por conta da Locadora

6.1.5. A opÇão pela contratação do item por diária é mensal se dará conÍorme necessidade

da AdministraÇão exigir e for mais vantajoso na execuçâo do serviço.

10
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6.1.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara.

6.1.6. E permitida a subcontrataÇão parcial do objeto, desde quê exístente comunicação

prévia e autorização expressa dâ Administração.
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6.1.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou

supressôes nos quantitativos registrados, limitados a 25o/o (vinle e cinco por cento) da

quantidade licitada.

6.1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo

entre os contratantes.

6.2. DOS VEICULOS

6.2.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de Íábrica, devendo ser substituídos,

sempre que necessárao, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do

fabricante do veículo.

6.2.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da

CONTRAIANTE.

6.2.3. A manutenÇão preventiva e corretiva do veículo é de inteira responsabilidade da

CONTRATADA.

6.2-4. O veículo deverá manter as caracterÍsticas e padrões de fábrica, não sendo permitido

qualquer letreiro, marcã ou logotipo que o identiÍique a empresa, exceto quando solicitado

pela CoNTRATANTE.

6.3. ASSTSTÊNCTAS ÍÉCNTCA E SUBSTITUIçÃO DOS VEíCULOS LOCADOS

6.3.'1. O veiculo locado deverá ser substituído quando por deieito de qualquer ordem, por

outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada

(assistência técnica 24horas, em oficinâ própria ou credenciada), perdurar por mais de 24

(vinte e quatro) horas, segundo avaliaÇão dos responsáveis pelo conserto ou reparoi

a) se a pane ocorrer em Taperoá-BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e

quatro) horas, a partir da notificação, e,

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas excluído destas o

tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo.

6,4, SEGURO

6.4.1. Os veiculos deverão estar protegidos por seguro, conÍorme segue:

a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação

dessa Câmara À,4unicipal, incluindo os aparelhos de som e vidros;

b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veiculos alugados e

ainda, danos mâtêriâas causados a terceiros em valoÍ não inÍerior a R$ 30.000,00 (kinta mil

reais)- Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e

c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupante§ do veículo alugado, o valor de

cobertura não deverá ser inferior â R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro.
11
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ITEM DEscRrÇÃo QUANT-
MESÊS

QTD.
VEÍcULo

VALOR
MÉDro

UNITARIO
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

MÊS
R$

01

Locação de veículo SUV, ano
2024 ou superior, tração
dianteira, motor Ílex 2.0 a
2.scc, potência mÍnima de
177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio A[.4/FÀ,4 e CD Player,
capota marÍtima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutenÇão
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubrificantes, filtros e pneus,
sem motorista.

12 01
4.866,66 58.339,92

7. DO PAGAMENTO

#r#c*qFary

7.1 O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedetal nÓ 14.13312021.

7.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizaÇões não transfere à Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto contraiado, de acordo com o artigo 12'1' parágrafo

único. da Lei Federal n'. 14.13312021 .

s. TNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS (aÉ. 92, XIV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado

que:

Esê docunêôtô êstô dispônibiliacdô sê sitê wwr,,..ârnirrôlnperqa.bâ.§o!-r,í f mpfens« Ofiai$'l

6.5. ORÇAMENTO

6.5.'l O preço médio estimado para os serviços licitados decorre do seguinte orçamento:

6.5.2. Os preços foram obtidos com cotaÇôes diretas com empresas do râmo especiâlizado.

12
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a) der causa à inexecuÇâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contÍato que cause grave dano à Administração

ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execução do

contrato:

f) prâticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Ô da Lêi no 12.846, de 1o de agosto dê 20'13.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art '156, §2o, da Lei no 14.133,

de 2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de

penalidade ma,s grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima de§te Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5", da

Lei n' 14.133, de 2021).

lV - À,4ulta

8.3 moratória de 2a/a pot dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

alé o limite de 30 dias;

8.4 moralória de 2yo pot dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de'1Oo/o, pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promovêr a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe

o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

8.6 compensatória de '10 % sobre o valor total do contrato' no caso de inexecução total

do objeto.

13

'j§*âfê
M§

JE6§1. §i* E$€ do«rmento ertc, dspônibilirsdô no sitê ."yvú.râ,,,ar*lãp?rôa.lrã.§ov.bÍ ImpfenSA AfíCiAl

,,&'
§ffi D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: V
A

L
D

E
N

IR
 SO

U
Z

A
 SIL

V
A

 - 19/03/2025 10:17:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 76a6ddeb-329a-4a66-adb5-55bffb50df53



DIARIO OFICIAL

*,,Él}t Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
SextajeiÍa, 24 de Janêiro de 2025 - Pag.42 - ano xlll- N" 318

Âuanl MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CCC: 1 3.070.0 1 ó/0001 - l 2

Fones: (75) 3ót54 I 165

E-uail : t ttr tu pc rooo 1,1 u a i l, ut nt

8-7 A aplicação das sanÇôes previstas nesle Termo de Referência nâo exclui, em

hipótese alguma, a obrigâção de reparação integral do dano causado ao Contratante (arl.
'156, §9", da Lei n'14.133, de 2021)

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (aÍt. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15
(quinze) diâs úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'14.133, de 202'1)

8.10 Se a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente (art.

156, §8o, da Lei n" 14.'133, de 202'l).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.'13 Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implanlaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme noÍmas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou en
outras leis de licitaçóes e contratos da Adminiskação Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e iúlgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito pÍocedimental e autoridade competente dêfinidos na

referida Lei (art. '159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

ulilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeilos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus adminislradores

e sócios com poderes de administração. à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do

14
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei na 14.133, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prâzo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de

aplicação da sanÇâo, informar e manter atuâlizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadaslro Nacional de Empresas lnadôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Pode. Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

8.17 As sanÇôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado pa.â com a Adminislraçáo contratante, rêsuttantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos âdministrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão orâ contÍatante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de í3 de abril de

2022.

9. DoraÇÃo oRÇAMENTARtAi

9.1.'l As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão por conta dos recursos da

DotaÇão Orçamentária a seguir especificada:

I-ÓRGÁo/UNIDADE _ 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESÍAO DO PROCESSO LEGISLÁTIVO

-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA

IV- FoNTE- l5ooOoOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

10. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6', Xxlll, alínea "Í", da Lei n''14.'13312'l)

10.'1 o contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou pârcial (Lei no 14j3312021, an. 1 15, caput).

'10.2 Ém caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o

cronograma de execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotâdas tâis circunstâncias mediante simples apostila (Lei no '14 13312021' art. 1 15' §5o)'

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'14J,33/2021' art. 117, caput)
't5

:ll(atc,ff
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10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas à

execuçâo do contrato, determinando o que for necessário parc a rcgúlaÍizaçào das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" I4.133/2021, art. 117, §1").
'10.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demândar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.13312021. an. 117. §2o).

10.4 O contratado será obrigado a reparar, corragiÍ, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, deÍeitos

ou incorreções resultantes de suâ execução ou de materiais nela empíegados (Lei no

14.13312021, ai. 119).

10.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em Íazáo da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo conkatante (Lei n" 14.13312021,

aÍ1.1201.

10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistâs, previdenciários,

fiscais e comerciais resultanles da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, ad. 121,

caput).

10.6.1 A inadimplência do contratado em relaÇão aos encargos trabalhistas. fiscais e

comêrciais nâo transferírá à Administrâção a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objelo do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §1').

10.7 As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, ad. 44, §2o).

Í§&t
w

10.8 O ó.gâo ou entidade poderá convocar representênte da empresa para adoção de

píovidências que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017. an. 44, 31").

10.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaÇão, das estratégias para execução do objeto, do plâno

complemenlar de exêcuçâo da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre oulros (lN 5/2017, art.44,31")

10.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou dâ fatura, devêrá sêr consultada a situaçáo da

empresa junto ao SICAF.

16
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11. VALOR ESTIMAOO

12.REvtsÁo E REAJUSTAMENTo

12.1 O valor do contrato poderá seÍ reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por

base o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua Íâlta, de acordo

com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A revisão de preços, nos termos do aÉL. 124, ll, d- Lei Federal 14.13312021. por acordo

êntre as partes, para restabelecer o equilÍbrio econômico íinanceiro inicial do contrato, em

caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisÍveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exêcução do

contrato tal como pacluado, deve ser instruido com a documentação quê comprove o

desequilíbrio êconômico-financeiro do contrato, ou os fatos que enseiaram a alteração de

preço.

13. DO CONTROLE E EXECUÇÂO

13.1. A fiscalizaÇão da contralação será êxercida por urn representante da AdministraÇão já

idêntiÍicado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuÇão do

contrato, e de tudo dará ciência à Administraçâo.

13.2. A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

ÍoÍnecedora, inclusive perante lerceiros, por qualquer irregularidâde, ainda que resultante de

imperfeiçóes técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de malerial inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lêi no

8.666/93.

13.3. O fiscal do contrâto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulatização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à auloridade competente para as

providências câbíveis.

17
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10.1'1 Serão exigidos a Cedidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

Íegularizados no SICAF.

11.1 Os custos estimados da contrataçáo tiveram como critério o levantamento de preços

feito com Íornecedores locais-
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14 DA METoDoLocta DE AVALTAÇÀo DA QUAL|DADE E acEtrE Dos sERvtÇos

14.1 A avaliaçáo da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliaÇão
por parte da íiscalizaÇão do contrato, por meio de inslrumentos de controle.

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a
prévia maniíestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como Íorma de prevenir a

ocorrência de dano de difícilou impossÍvel reparação.

16 DA SUBcoNTRATAÇÃo:

16.1 E permitida a subcontrata€o parcial do objeto, desde que existente comunicação
prévia e autorização expressa da Administraçáo.

17 OBRIGAçÕES DAS PARTES
'17.í Obrigaçoes das Partes serão previslas na Minuta Contratual que acompanhaí o Edital
que este Termo integrar.

18 DACONCLUSÃO

18.1 Por fim, solicitamos a referida contrataÇão, na forma da lei, nos exatos lermos do artigo
75, incisos ll da Lei 14.13312021.

18.2 A despesa devêrá atender âs exigências e rotinas previstas nas diversas normas e

legislações que regêm a Administração Pública, em especial as segúintes disposições
contides nâ:

a) Lei Federal 14.133120211

b) ResoluÇôes do TCl,4/BA.

Atenciosamênte.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:
CEP FONE/FAX: CONTATO
INSC, ESTADUAL: CNPJ
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
oloos eaMRro$
OBJETO

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM oESCRTçÀO
QTD.
DE

MESES

OTD
vEicuLos

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOÍAL

R$

1

Locação de veículo SUV, ano
2024 ou superior, traÇão
dianteira, motor flex 2.0 a
2.5cc, potência mínima de
'177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionâdo,
rádio AM/FM e CD Player,
capota maritima, com todos
os equipamentos e acessórios
exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubrificantes, filtros e pneus,
sem motorista

12 meses 01 R$ R$

Vêlor Totalr R$

Esle do<umênio esló disponibilizodo no sire víww câífia.ãtapê.oa.lra.go!.bí Imprensa Oficial

VALoR ToTAL DA PRoPoSTA.

rSôma dê tôdôs ôs ltenr pârà os quais p.rt.ipã a prôponenle

19

l

Declaramos, que no preÇo oíertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução
do objeto desta licitaçáo, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,
alimentaçào, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiÇões
sociais, fiscais, paraÍiscais, seguros e dêmais despesas inerentes, estando o preço oÍertado
correspondendo. rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que

não cabe quaisquer reivindicaÇões devidas a erros nessa avaliaÇão, para eÍeito de sollcitar revisão
de preÇos por recolhimentos determinados pela âutoridade competente
Por esta proposta, ainda,
especialmente aos da Lei

declaramos
14.13312021 e

inteira submissão aos prêceitos legais em vrgoa,
Edital daàs cláusulas e condiÇões constantes do

ffiH Do<urne'tto osí;nodo digirolíÍl.Ír€ .§nÍod'3 rúP n" - 2 7ú-Z da 21y'§812{rl, qúe insrirui d intsênish,ío de Chover Publiros &odleim - ICP-Brosil
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Dispensa de LicitaÇão n" 006/2025

RESPoNSÁvEL LEGAL DA LtctrANTE

LOCAL DATA ASS. E CARIMBO COM CNPJ

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
cÂMARA MUNTctPAL DE TAPERoÁ

Avtso oE DtSPENSA DE LtctrAÇÃo N' 006i2025
(Processo Administrativo n" 1 0/2025)

2A
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coNTRATo DE pREsraçÁo DÉ sERy,ços elJE ENTRE st FAZEM A àÂMARA
MUNlctpAL DE TApERoÁ E A EMqRESA *'. LEt Nô 14.13y2i.

A CÂMARA MUNlctpAL DE TApERoÁ, com sede no(a)
na cidade de...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no

neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmêra l\,4unicipal
(nome), inscrito no CPF no doravante denominado

CONTRATANTE. e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na..................................., em............................. doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por.................................. (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em observância
às disposiçôes da Lei n" 14.133, de 2021 e da lnstruÇão Normativa SEGES/N,4E no 75, de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçáo
n. 00'1/2025, mediante as cláusulas e condiÇôes a seguir ênunciadas.

cLÁusuLA PRtMEtRA - Do oBJETo:

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para locação de vêÍculo para
atender necessidêde da Câmara Municipalde Taperoá, conforme descrição abaixol

ITEM DESCRTçÃO
QTD.
DE

MESES

QTD
vEÍcuLos

VALOR
MENSA

L
R$

VALOR
TOTAL

R$

01

Locação de veiculo SUV,
ano 2024 ou superior,
tração dianteira, motor flex
2.0 a 2.5cc, potência

mínima de 177cc,
capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, diÍeção
hidráulica, aí
condicionado, rádio
AM/FM e CD Player,
capota maritima. com
todos os equipamentos e

acessórios exigidos por

lei, documentaÇáo reqular,
incluso manutenÇão
preventiva e corretiva,
reposiçáo de peÇas,

lubriflcantes, filtros e
pneus, sem motorista

12 01
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§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste
contralo, acréscimos ou supressôes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei Federal no.14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO

2.1. O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no aí,. 115 "caput'

da Lei Federal n" 14.133121.

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago

ate o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor

competente, nos termos da Lei Fedêral no 14j3312021, mediante depósito na conta

corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% do valor total

referem-se a cuslos com insumos e o restante com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os preços contratados sáo os indicados na proposta da CONTRAÍADA, nele estando

inctuídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer

outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato' não

cabendo quaiquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deslê contrâto.

4.1. O pagamento pela prestaçâo dos serviços já referidos, se dará após a emissão da

respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal

pÍevistos em Lei.

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a conlÍatada tome

providencias necessárias à sua correção- Nesta hipótese, será considerada, para efeito de

pagamento, a daia da reapresentaçâo da Nota Fiscalapós a regularização da situação.

4.3. Nenhum pagamento será efetuâdo á contratada enquânto pendente de laquidação

qualquer obrigaÇão financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso

gere direito ao pleito do reajustamenlo de preço ou correção monetária.

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste

contrato, em implicará em aprovaÇâo do fornecimento dos serviços, totalou parcialmente.

4.5. Ocorrendo atraso na execuçáo deste contrato. por fato ou ato que diga respeito

unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominaçôes de direito e previstas

nesle contralo, prevaleceráo para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços

vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente.
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4.6- Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenÇôes de créditos íiscais,
haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da
CONTRATADA em função de seu enquâdramento Íiscal.

5.1. O presente contrato vigerá até _ de de 2025, a contar dê data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no êrt. 105 da Lei n" 14.133121.

cLÁusuLA sExra - Do cRÉDtro pELo eual coRRERÁ A DESPESA:
6.1. As despesas decorrentes desta contralaçáo correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especiÍicada:

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
EtE[,4ENTO DE DESPESA
FONTE:

cLÁusuLA sÉÍtMA - DAS GARANTTASI

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contÍatual, prevista no art. 96, da Lei Federal

n' 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA _ OIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
8.1. E obrigaçâo da CONTRATANTE, dêntre outras especiÍicas para execuçâo do objeto

contratado:
. lmpedir que terceiros estranhos ao contrato presle o objeto licitado:
. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a

especificação apresentada e aceita, ou que apresente deÍeito;
. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não

exclui ou reduz a responsabilidade da Conlratada);
. Efetuar pagamento no prazo previslo no contrato.

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do

objeto avençado:
. Responsabalizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, êventualmentê,

venha a soÍrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestaÇão dos serviÇos

descritos no objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem

prejuizo de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver suieita, decorrentes de

culpa ou dolo na execuçào do contrato.
. Permilir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços;

. Comunicar a Adminiskação, por esc.ito, qualquer anormalidade de caráter urgente
que impeça o cumprimento do objeto conlratado;
. Prestar à Administração esclarêcimentos que julgar necessários para boa exêcução

do contrato;
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| - advertência;
ll - suspensão do direito de licjtar e impedimento de contratar com a Administração pelo
período de até 24 meses;
lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

'iI:*u:c
ytr

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do anigo 124,

da Lei n'14.133. de 1'de abril de 2021.
9-2. em ocorrendo Íatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do

Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e Íirmâr um Termo Aditivo ao
presente Contralo para regular e disciplinâr as consequências da situação entáo criada, de
Íorma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

9.3. exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçáo total ou
parcial. Art. 1 15, da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021.
9.4. rejeitar no todo ou em pârte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art.

140 da Lei 14.133, de 1'de abril de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA - coNsTlTUt otREtros oA coNTRATADA

'10.1. Direito a prorrogaçáo do contíato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados

sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal. (Atl.107,"capul daLei n" 14.'133,

de 1" de abral de 202'1).
'10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se esle houver executado até a

data em que ela for declarada e por outros pÍejuízos regulamente comprovados, contêndo
que náo lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art.

149. da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021).

11.1. As partes não poderáo ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas
obrigaçóes sob este Contrato em decoÍrência de casos fortuitos ou eventos de força maior

que impeçam, temporária ou definitivamente o cumprimento de quaisqueÍ dessas

obrigâções, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que prêtender se valer da

exoneração prevista nesta Cláusula deverá iníormar a outra, de imediato e por escrito, da

ocorrência do caso fortuilo ou evento de Íorça maior, informando também o prazo estimado
do rêferido evento.
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. lvlanter, durante a execuÇão do objeto do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na

licitaÇão.
. O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condiçôes
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das
sançóes constantês no artigo 156 da Lei n" 14.133, de 'l'de abrilde 202'1, a saber:

cLÁusuLA NoNA - coNSTtrut DtREtros oo coNTRATANTE:

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - cAso FoRTUtro E FoRcA MAtoR:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 85657f5f-d469-4734-8c45-775cfe1291b1



DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
SextâJà€, 24 de Jane ro dê 2025 ' Pag 53 'Ano Xlll N' 318

Âmnna MuNrctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -rt, a il : c t, t t a p c ro d,i.iq »t tr i l. t' o ur

12.1. lnexecução total ou parcial de condiçóes avençadas pode acarretar rescisão do

contrato, com as consequências contratuaas e as previstas em lei ou regulamento, conforme

disposto nos aÍtigos. 104 e 155 da Lei n" 14.133121.

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisáo administrativa previsla no art. 138, inciso I da Lei

Federal n" 14.133121, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139,

incisos I a lV, §§1' e 2", da citada Lei.

CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCE RA _ DA VINCU LAC Ão À Lrcrr E DA LEGIS LACAO

APLICÁVEL

13.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'.'/2025 Dispensa de

Licitâçâo n' ../2025, nos termos do Aí. 75, lnciso ll da Lei n' '14.133, de '1' de abril de 2021 .

PARÁGRAFO ÚNICO
O conlrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n"

14.133121, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público,

aplicândo-se supletivamente os princípios dê Teoria Geral dos Contratos e disposições de

direito público pela legislação especiíica, especialmente as do Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA DÉcrMA ouaRTA - HABILITA C E OUALIFICACÂO:Ão

15.1. O Serviço constante neste contralo será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos' na falta

deste, pela Diretoria de Conlrole lnterno, que terá autoridade paÍa exercer, em seu nome,

toda ê qualquer aqáo de orientaÇão geral, controle e fiscalização da execuçâo contratual.

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgâo de divulgação oÍicial da

Câmara Municipal conÍorme dispôe a Legislação pertinente.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO FORO:

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Taperoá-BA, como único para dirimir

quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais

25

'r§É{rc

?s

W F'Do.urn6nroc$no.lodis,rolmâríêcon{omoril?n""2.7oo-2tk2a/ogl2ool.qr,êi.sntuioinír!ê.rruh,í6dêChwestublicos&osileiro'lCP-8osil'

cLÁusuLA pEcrMA SEGUNDA - DA RESctsÂo E pos DlRElros DA

CONTRATANTE:

14.1. E exigido para celebraÇão e execuçáo do contrato que a CONTRATADA mantenha

obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação,

nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.í33/21.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:

cLÁusuLA DÉcrMA SIIIA=_AÂiU_E!!çÁçAo:
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especial que seja. E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato
na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igualforma e teor.

Taperoá - BA, de _de 2025

cÂMARA N,4uNtctPAL DE TAPERoÀ
CONTRATANTE

':tÉ"cSC

ry

NOi.4E DA EMPRESA
CONTRATADA

Testemunhas

CAMARA MUNICIPAL DE ÍAPEROA

Avtso DE DtspENsA DE LtctrAÇÃo No 006/2025
(Processo Administrativo n" 10/2025)

ANExo IV - DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ.'.... .'

com sedê na Rua................, n' ....., Bairro, Cidade de ......., Estado......, C8P....... , através

de seu representante legauProcurador.. inscrito no CPF no .........-......., sob as

penas da lei,

26
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NOME
CPF:
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NO NTE:

CPF:

DECLARA:
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ARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
( G( : I 3.070.01 6/0001- l 2

I:onts: (75) 3661 I l(tS
E-no il : t tn r u p<'ro«.u gnai l. t,tnt

a. que inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementat no 123, de
2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
c. que está cienle e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçáo
Direta e seus anexo§;
d. que assume a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas junto a
Câmara Municipalde Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reservâ de cargos para pessoa com deficiência ê para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l91.
Í. que, sob as penas da Lei no 6.938/1981, atende aos critéÍios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente,
estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art.6o e
seus incisos. da lnstruÉo Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do l\,4inistério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).
g. que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menoí, a partir de 14 anos, na condiÇáo de aprendiz, nos
termos do artrgo 7', XXXlll. da Constitu,Ção:

Data ê Local
Assinatura do Dlretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinalura do representânte legalda empresa)
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TApERoÁ
Avtso DE DtspENsA oe ltctreçÃo N. oo6/202s

(Processo Administrativo n" 1Ol2025)

A CÂMARA IVUNTCTPAL DE TAPEROA, ESTADO DA BAH|A, órgão da pessoa jurídica de
direito público inscrita no CNPJ sob o n' í 3.070.0í 610001-12, com sede no Rua Marechal
Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por intermédio de seu Agente de Contratação,
designados pela Portaria No 001 de 08 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no

§ 30, do art. 75 da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, torna público aos interessados do
ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o
MENOR PREÇO, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Leí 14.13312021 e do Decreto
Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022, e as exigências estabelecidas neste
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deíinidos, objetivando obter a melhor
proposta:

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaperoa@qmail.com

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP

45.430-000, Taperoá/BA

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 2910112025, às í0h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultado:. 3OlO'112O25, às 10h00min

REFERÊNcn DE HoRÁRIo: HoRÁRIo DE BRASíLh.DF
1.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para

locação de veículo para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme

descrição abaixo:

DESCRTçAO QUANT.
CARROS

QUANT.
MESES

01

Locação de veículo SUV, ano
2024 ou superior. tração
dianteira, motor flex 2.0 a 2.5cc,
potência mínima de 177cc,
capacidade para 05
passageiros, volante com ajuste
de altura, direção hidráulica, ar
condicionado, rádio AII//FM e
CD Player, capota marítima,
com todos os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentação regular, incluso
manutenÇão preventiva e

01 12

1

ITEM
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Fones: (75) 3664 1165
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corretiva, reposição de peças,
lubriÍlcantes, filtros e pneus,
sem motorista.

1.2 Compõem êste Edital, além das condiçõês específicas, os sêguintes documentos:
í .2.1 _ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN;
.1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO;
1.2.4 - ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO COU.lUtrA DE CUMPRTMENTO DE

REQUISITOS

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Càmara Municipal de
Taperoá, Setor de Licitações, sito na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,

Taperoá/BA ou pa ra o e-mail :cm eroa mail.com no horário das 08:00 horas às í 3:00

horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especiÍicada:

I-ÓRGÃo/UN I DADE - o 1 .o í .o í -CÂN,IARA IV UN ICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OOí _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 4.866,66 (Quatro Mil e Oitocentos e

Sessenta e Seis Reais e Sêssenta e Seis Centavos).

4.0 - PERíODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREçO/COrAÇÃO:

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS)

DIAS ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo

Municipal. Os respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail

cmtaperoa@gmail.com ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, sito na Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no

prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO No 006/2025.

2

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

4.1 . í Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme
publicação de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: çA!êpCIea@_S.ma1.c!lI às
29101 12025, às 1 0h00min.

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar
declarações com as seguintes informações:

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complemenlar no 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
í 991, se couber;

lV - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 202í (Não

emprega menor);

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio

ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o

art. 60 e seus incisos, da lnstrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do tvlinistério

do Planejamento, Orçamento e Gestão (IVPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll
deste Edital.

4.1.2.2 As propostas de preço que não êstiverem em consonância com as exigências deste

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

4.í.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação devêrão ser enviados após solicitado pelo

Setor de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação,03 (três) dias após considerada

vencedora.

4.2 HABTLTTAçÃO.rURÍO|CA, FTSCAL E TRABALHTSTA:

CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 1165

E-mail : cmíaperoa@gma il. com

| - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
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4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a

última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de lVlicroempreendedor
lndividual - MEI;

4.2.2 Copia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das
entidades (RG);

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do lVlunicípio Sede da Empresa (CND tvunicipal);
4.2.7 Certidáo Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA;

4.3.í Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo I (um)
atêstado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇAO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll

deste Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste

Edital serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificaçâo.
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração.

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do obleto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o

fornecedor acompanhar até o Ílnal do procedimento licitatório, sob pena de desclassiflcação

caso não responda dentro do prazo estipulado.

4

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO:
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Ârunnn MuNrctPAL DE rlpeRoÁ
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração'

a mesma será desclassificada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4. í . Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanêcerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, Será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

5.5.'1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e Salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da dispensa não tênha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou

a totalidade da remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassiÍicação,

salvo se tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo

fornecedor, no prazo indicado.

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especrficações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
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5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou

lance subsêquente, e, assrm sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

1 37 e 138 da Lei ns 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão Ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7-SANçÃO:

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

7 .1 .1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7 .1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7 .1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.'l-6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7 .1.7 . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

7.í.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

dêclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
6

6 - DA CONTRATAÇÃO:
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7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.
7.1.11. Pratica( atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimrnadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes

previstas no termo de referência.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846' de

1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos ê prejuízÔs à

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica' com ou sem a

participação de agente público. 
7
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7.9 A aplicação de qualquer das penalldades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjud icatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n@ 14.'133, de 2021, e subsidiariamente na
Lei n^ 9.784, de í 999.

7.í0. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

8.0 - DO PAGAMENTO:

8. 1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) dê cada mês, mediante apresentação de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n'14.13312021.
8.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

9.0 - DAS DTSPOSTÇOES GERATS:

9.í. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,

decorrente de fato superveniente, devidamente.justificado.
9.2- A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por
provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal n" 14.133121.

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Jociara dos Santos de Jes
Diretora

8

Câmara Municipal de Taperoá lBahia,24 de janeiro de 2025.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 85657f5f-d469-4734-8c45-775cfe1291b1



Ârvrnne MuNrcrPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 1 6/000 l-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E - mai I : c mí a p ero a@g ma il. co m

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n"
'14. 

1 33, de 1 ' de abril de 2021 .

2. DOOBJETO
2.'1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para
locação de veículo para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá,
conforme descrição abaixo:

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

2.3 O custo estimado mensal da contratação e de R$ 18.400,00 (Dezoito l\4il e

Quatrocentos Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art.23 da

Lei no 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A locação do veículo visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da

Câmara lvlunicipal, como Su perintendência Administrativa, Superintendência Legislativa,

Controle lnterno e da Presidência, no cumprimento das atribuiçôes administrativas e

institucionais de cada um destes.

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo lvlunicipal a fiscalização dos atos,

programas e órgãos do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 11 (onze)

membros, é necessário o contante e diário deslocamento a diversos órgãos do Município,

muitos deles situados em localidades distantes da Zona Rural à exemplo de Postos de

Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de conservação das

estradas vicinais do tvlunicípio necessita de manutenções constantes e obriga que o

deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é possivel.

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões

itinerantes e realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as

demandas e pleitos para solicitaçóes e indicações .ju nto ao Poder Executivo local.

I
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A Câmara Municipal precisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas
atividades ad ministrativas, como participação em cursos e contatos com outras câmaras da
região para tratar de questões relacionadas ao desenvolvimento regional da área territorial
em que Taperoá encontra-se inserida. AIém disso, não raro os veículos da Camara
Municipal conduzem veradores ou servidores à Capital.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados
pela Câmara Municipal.

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinentê e compatível em
caractêrísticas, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um)
atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO:

Locação de veículo
Locação de veículo SUV, ano 2024 ou superior, tração dianteira, motor flex 2.0 a 2-5cc,
potência mínima de í77cc, capacidade para 05 passageiros, volante com ajuste de altura,
direção hidráulica, ar condicionado, rádio AM/FM e CD Player, capota marítima, com todos
os equipamentos e acessórios exigidos por lei, documentação regular, incluso manutenção
preventiva e corretiva, reposição de peças, lubriÍicantes, Íiltros e pneus, sem motorista.

6..1.3. A ManutenÇão e Seguro por conta da Locadora.

6.1.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara.

6.1.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará conforme necessidade
da Administração exigir e for mais vantajoso na execução do serviço.

6.1.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação
prévia e autorização expressa da Administração.

10

5. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCl:

6.'l Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação:

6.1 .2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre.
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6.1.7 . O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25o/o (vinte e cinco por cento) da
quantidade licitada.

6.1.8. As supressões poderão ser superiores a 25olo, desde que haja resultado de acordo
entre os contratantes.

6.2. DOS VEICULOS

6.2.2. O abastecimento dos
CONTRATANTE.

veículos locados será de inteira responsabilidade da

6.2.3. A manutenção preventiva e corretiva do veículo é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA-

6.2.4. O veículo deverá manter as caracterÍsticas e padrões de fábrica, não sendo permrtido
qualquer letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado
pela CONTRATANTE.

6.3. ASSTSTÊNClAS rÉCNtCA E SUBST|TUtÇÃO DOS VEíCULOS LOCADOS

6.3.1. O veículo locado deverá ser substituído quando por deíeito de qualquer ordem, por
outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada
(assistência técnica 24horas, em oficina própria ou crêdenciada), perdurar por mais de 24
(vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo:
a) se a pane ocorrêr em Taperoá-BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e

quatro) horas, a partir da notificação, e,

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o
tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo.

6.4. SEGURO

6.4.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue:
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação
dessa Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros;
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e,

ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil

reais). Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pêssoais a terceiros, e

c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de

cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro.
11

6.2.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos,
sempre que necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientaÇão do
fabricante do veículo.
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6.5. ORÇAMENTO

6.5.1 O preço médio estimado para os serviços licitados decorre do seguinte orçamento

ITEM DESCRTçÂO QUANT.
MESES

QTD.
VEÍCULO

VALOR
MÉDIO

UNITARIO
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

MÊS
R$

01

Locação de veículo SUV, ano
2024 ou superior, tração
dianteira, motor flex 2.0 a
2.scc, potência mínima de
177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direÇão
hidráulica, ar condicionado,
rádio AM/FM e CD Player,
capota marítima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubrificantes, Íiltros e pneus,
sem motorista.

12 01
4.866,66 58.399,92

6-5.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021.

7.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizaçõês não transfere à Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágraÍo

único, da Lei Federal n'.14j3312021.

8. INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (aTt. 92, XIV)

8.í Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.í33, de 2021, o contratado
que:

12
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiflcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de2013'

8.2 Serão aplicadas ao

seguintes sanções:
contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

l- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,

de 2O21)t

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 1 56, § 40, da Lei no í 4.'l 33, de 2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156' §50,

da Lei no 14.133, de 2021).

lV - lVlulta:

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela ínadimplida,

até o limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de '10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. í 37 da Lei n. 14.133, de 2021 .

8.6 compensatória de í0 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

13
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8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9", da Lei no 14.133,de2021)

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7., da Lei no 14.133, de 2021).

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ar1. 157, da Ler no 14.133, de 2021)

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.13 Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiíicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

8.'15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou drssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

14

8. í 0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

í56, §8o, da Lei no 14.133,de2021).
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.í33, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14-133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratantê, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato oU de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3 de abril de

2022.

9. DOrAçAO ORÇAMENTARTA:

9.í.í As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ O1.O1.O,I -CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

|||-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

IV. FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXlll, alínea "f", da Lei n' 14.133121)

í0.1 O contrato deverá ser executado fielmentê pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021' art. 115,caput)'

'10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução Será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, art' 115' §5')'

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" í 4.1 33/2021 , ar1. í 1 7, caput)'

15
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10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021, art. 1 í 7, §í ").
10.3.2 O flscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021 , art. í 17, §2o).

10.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigrr, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no

14.13312021, art. 1 19).

í0.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em ruzão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n' 14J3312021,
art. 12O).

10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Í'iscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.í33/2021, ari. 121,

caput).

10.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à AdministraÇão a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá oneraro objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. 12'1, §í").

10.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, 31o).

'10.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros (lN 5/20í 7, an. 44, 31o).

í0.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaÇão da

empresa junto ao SICAF.

16

10.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcronalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art.44, §2o).
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10.í í Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

í,I. VALOR ESTIMADO

í 2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.2 A revisão de preços, nos termos do art.124,11, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo
entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o

desequilíbrio econôm ico-Íinanceiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de
preço.

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

13. 1 . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já

identiflcado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçóes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei no

8.666/93.

17

1'1.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços
feito com fornecedores locais.

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo
com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

í3.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabÍveis.
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í4 DA METODOLOGIA DE AVAI.IIçÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIçOS

í4.í A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação

por parte da flscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle.

í 5 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

1 5.1 . Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16.1 E permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação

prévia e autorização expressa da Administração.

17 OBRIGAÇOES DAS PARTES
.17.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta contratual que acompanhar o Edital

que este Termo integrar.

18 DACONCLUSÃO:

í8.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo

75, incisos ll da lei 14.13312021.

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e

legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições

contidas na:

a) Lei Federal 14.13312O21;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

!(
Jociara dos Santos de Jesu§

Diretora

16 DA SUBCONTRATAÇÃO:

18
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ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1:

LICITANTE:

UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
DADOS BANCARIOS:
OBJETO:

ITEM DESCRTÇÃO
QTD.

DE
MESES

QTD
VEÍCULOS

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

Locação de veículo SUV, ano
2024 ou superior, tração
dianteira, motor flex 2.0 a
2.scc, potência mínima de
177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio AM/FÍt/ e CD Player,
capota marítima, com todos
os equipamentos e acessórios
exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubrificantes, filtros e pneus,
sem motorista

12 meses 01 R$ R$

Valor Total: R$

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução
do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabrlidade as despesas como transporte,
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições
sociais, fiscais, paraÍ'iscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado
corres ondendo, ri orosamente, com às es eto licitado, estamos ciente deecifi es do ob

l Soma de todos os ltens pârâ os quâis participâ a Proponente

19

IEND. COMERCTAL:
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL DATA ASS. E CARIMBO COM CNPJ

não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submrssão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa
de licitação no 0O612025

20
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
CÂMAR,A MUNIcIPAL or rapeRoÁ

AVTSO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. 006/2025
(Processo Administrativo n" 1Ol2O25)

ooNTRATO DE qRESTAçÃO DE SERVTÇOS aUE ENTRE St FAZEM A CÁMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA *""" LEI NO 14.í33/21.

neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal (nome),
inscrito no CPF no doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/N4F sob o no ....., sediado(a) na
......., em doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no .............................. e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021
e da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 00112025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.í. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para locação de veículo para
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO
QTO.

DE
MESES

OTD
VEíCULOS

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

01

Locação de veículo SUV,

ano 2024 ou superior,
tração dianteira, motor flex

2.O a 2.5cc, potência

mínima de 177cc,
capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar

condicionado, rádio
AIV/FM e CD Player,

capota marítima, com
todos os equipamentos e

acessórios exigidos por

12 01

21

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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lei, documentação reg u lar,

incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peÇas,

lubrificantes, filtros e

pneus, sem motorista

§ ÚNlCO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,
acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme art. 125 da Lei Federal n". 14.13312021 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO:

2.1. O obieto do presente contrato será executado de acordo o disposto no arl. 115 "caput"

da Lei Federal n" 14.133121

3.'!. O valor total do presente contrato e de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX)' a ser pago

até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor

competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21, mediante depósito na conta

corrente, em nome da CoNTRATADA, por ela indicada. sendo que 40o/o do valor total

referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO

os preços contratados são os indicados na proposta da CoNTRATADA, nele estando

incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer

outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o ob.ieto deste contrato, não

cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato.

4.1. O pagamento pela prestação dos serviços .iá referidos, se dará após a emissão da

respectiva Nota Fiscal pela CoNTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal

previstos em Lei.

4_2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome

providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito dê

pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situaÇão.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso

gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

22

I

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO:

cLÁusuLA QUARTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
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ÂmaRa MUNTcIPAL DE rnpenoÁ

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste
contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente.

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respêito
unicamente á CONTRATADA, sem prejuizo das demais cominações de direito e previstas
neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços
vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente.

4.6. Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retençôes de créditos flscais,
haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da

CONTRATADA em função de seu enquadramento flscal.

CLÁUSULA oUIN - DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato vigerá até _ de _ de 2O25, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO ELo oUAL C ORRERÁ A DESPESA:
6.í. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especifi cada:

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE:

7 -1. Fica dispênsada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n'
14.133t21.

CLÁUSULA oITAVA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES:
8.1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto

contratado:
. lmpedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado;
o Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a

especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito;
o Fiscalizar e acompanhar a execuÇão do objeto do contrato (essa fiscalização não

exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada);
. Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato.

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especiÍicas, na execução do objeto

avençado:

23

CGC: 13.070.01 6/0001 -1 2
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CLÁUSULA sÉTIMA - DAS GARANTIAS:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84



Âulna MuNrcrPAL DE rlpeRoÁ
CGC : t 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - mail : c mÍa pe ro a@g ma i L co m

| - advertência;

ll - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo

período de até 24 meses;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:

9.1. alterar o Contrato com as devidas .justiflcativas, nos casos enumerados do artigo 124, da

Lei n" í 4.1 33, de 1 ' de abril de 2021.
9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do

Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao

presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de

forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

9.3. exigir o cumprimento flel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial. Art. 1í 5, da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021.
9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art.

140 da Lei í 4.1 33, de í " de abril de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:

'10.1. Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados

sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, "caput" da Lei n' '14.í33,

de 1" de abril de 2021).
10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a

data em que ela for declarada e por outros prejuÍzos regulamente comprovados, contando

24

. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente,
venha a sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços
descritos no objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem
prejuízo de outras cominaçóes contratuais e/ou legais a que estiver suleita, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato;
. Permitir que o contratante, sempre que convier, Ílscalize a prestação dos serviços;
. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
que impeça o cumprimento do objeto contratado;
o Prestar à Administração esclarecimentos que.iulgar necessários para boa execução
do contrato;
. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
o Q descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das

sanções constantes no artigo í 56 da Lei n' 14. í 33, de 1 ' de abril de 2021 , a saber:
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que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art.
149, da Lei n" 14.1 33, de 1' de abrit de 2021).

í1.í. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos dê força maior
que impeçam, têmporária ou definitivamente o cumpnmento de quaisquer dessas
obrigaçôes, conformê disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da
exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da
ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado
do referido evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC SÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:

12.'1. lnexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do
contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme
disposto nos artigos. '104 e 155 da Lei n" 14.133121 .

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei

Federal n" 14.133121, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139,

incisos I a lV, §§1' e 2", da citada Lei.

SULA DÉCIMA TER EIRA - A LICITA Ão e ol LEGTSLA

í3.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n"** 12025 - Dispensa de

Licitação n' *.12025, nos termos do Art. 75, lnciso ll da Lei n" 14.133, de 'l' de abril de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO
O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n'
14.133121, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de

direito público pela legislação especiÍica, especialmente as do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA HABILITAcÃo E QueIIrIÇNCÃO:

í4-1. E exigido para celebração e execuÇão do contrato que a CONTRATADA mantenha

obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação,

nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - cAso FoRTUITo E FoRcA MAIoR:

APLICAVEL:
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15.1. O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta
deste, pela Diretoria de Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome,
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da

Câmara Municipal conforme dispõe a Legislação pertinente.

'17.í . As partes elegem o foro da Comarca de Taperoá-BA, como único para dirimir
quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais

especial que se.ja. E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-sê o presente contato
na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor.

Taperoá - BA, _de de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA
CONTRATADA

1o

NOME
CPF:

20

NOIV E

CPF:

lo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLIcAcÃo:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo:

Testemunhas:
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Âunna MUNtctPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.016/0001-I 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma i I : c mta p e roa@g ma il. co m

CÂIUIRa MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

AVISO DE DISPENSA DE L|C|TAÇAO N.006/2025
(Processo Administrâtivo n' 1Ol2O25l

ANEXO lV - DECLARAÇÃO COU.,Urura DE CUMPRTMENTO DE REQUTSTTOS

A empresa. ..-, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com
sede na Rua................, no....., Bairro, Cidade de......., Estado......, CEP........., através de seu
representante legal/Procurador
lei,

inscrito no CPF no................., sob as penas da

DECLARA:

Data e Local
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do represêntante legal da empresa).

27

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecrdo em seus arts.42 a 49.
c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos:
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a

Câmara lvlunrcipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.
f. que, sob as penas da Lei no 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente,
estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e
seus incisos, da lnstrução Normativa no 01 , de 19 de janeiro de 20í 0, do Ministério do
Plane.jamento, Orçamento e Gestão (MPOG).
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;
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GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES:

CLITTIFICO e dou fé, flos teÍmos do DECRI-ITO N" 001 1)F, 02 DE
OL TLIBRO DE 2023, publica<la no I)iário Ohcial, o reccbimento de Envclope iclentificado

com os dados do processo, Lchtal da l)ispensa cle Licitaçào n" 006/2025, Proccsso

,\dministrativo n3 10/2025, tcndo como objeto a Contrataçào rle emprcsa para krcacào de

vcículo para atcndcr ncccssidade da Câmara N{unicipal de'laperoá, acondicionado(s) pelcr

próprio Licitante, empresa ZII '.fransportcs LT-DÂ, CNI'I N' 16.541.730/t)001 30, os quais

fcrram conferidos pclo sen-idor no momento do protocolo quanto âo tipo do documento.

'Ihperoá Rahia, 29 /01/2025.

,ff
I a Nasclmento

tc dc ContÍatacào

CGC: 1 3.070.01 6/000 1 - l 2
Fones: (75) 3664 I165

E -ma i I : cmtap e ru a(ligmai l. co m
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I -1.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-n uiI: cmlspex,o(a gmail.com

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

Dispensa de Licitação n" 006 /2025,,
Processo Administrativo n" l0 /2025

OBJETO: (lontrâtâçào dc emprcsa para locacào dc lciculo pata atender neccssidade da

Câmara l\{unicipal <.le Taperoá.

Limite para Recepção de PÍoPostas: 29/ol/2025, às l0h00mirr

os envelopes mencionados fotam recebido " /:l / C'l t2025 ás D'ii hs l,íL' min

í:à',tte]p",,,a,."r,tura Sc

7* 4"*r-*-^--,(-t

(lientc / Representante cb l)roponcnte:
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ZM TRANSPORTE LTDA
cNPJ/MF ne 15.541.730/0001-30

LICITANTE: Zil TRANSPORTE LTDA

END. COMERCIAL: Rua Milltão Cesar, 150, 1o Andar UF: BA

EoHrero: (7s) 9 99s1-6717CEP: 45 430-000

INSC. ESTADUAL n" 202.499.491 l\íE lcNelrur n" i 6.541 .730/ooo1-30

ALI0ADE DA PROPOSTA: 60 sessenta dias PRESENTANTE LEGAL: Josê HenTi ue 0liva Rosano

DADOS BANC OS: Banm do Brasil - Agencia no 2710-3 - Conta CorÍente n" 19.775-0

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veiculo para atendêr necêssidade da Câma ra l,4unicipal de Taperoá

7ur-,(í_.,1--"--_z G
ZM TRANSPORTE LTDA

cNPJ N" 16.541 .730/0001-30

PROPOSTA OE

I o>*--...-..^

Taperoá - Bahia, 29 dejaneiro de 2025

r,.xll#.]''3H;fl

*sutç5'63i!'#?[ffi.,-t

V. TOTAL (R$)ITEM DEScRTÇÃo OUANT v. MENSAL (R$)

54.000 0012 meses 0'1 4.500,0001

Locação de vêiculo SUV, ano 2024 ou

superior, tração dianteira, motor flex 2.0 a
2.5cc, potência mÍnima de 177cc,

capacidade para 05 passageiros, volante

com ajuste de altura, direção hidráulica,

ar condicionado, rádio Alvl/Flil e CD
Player, capota maritima, com todos os

equipamentos e acessórios exigidos por

lei, documentação regular, incluso

manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças, lubriÍicantes, filfos
e pneus, sem motorista.

VALOR TOTAL R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

eclaramos, que no prêço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta licitaÇão,

ndo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encaÍgos sociais, impostos,

s, tributos, emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, paraíiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o pre

rtado correspondendo, rigorosamênte, com às especificações do obJeto licitado, estamos ciente de que não cabe qualsque

vindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão dê preços por recolhimentos determinados pel

nteridade

esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da
n" 006/2025.i 14.13312021 e às cláusulas e cond s constantes do Edital da Dis nsa de Li

Rua Militão Cesar, nq 150,1p Andar - José Floriano - Taperoá - Bahia

PROPOSTA DE PREÇOS

UNID.
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ZM TRANSPORTE LTDA
CNPJ/MF ne 15.541.730/0001-30

DECLARAçÂO CONJUNTA DE CUMPRTMENTO DE REQUTSTTOS

A empresa ZM TRANSPORTE LToA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 16.541.730/0001-30,
comsedenaRua [,4ilitão Cesar, 150, 10 Andar - Centro - Taperoá - Bahia, através de seu representante legal Sr. Jose Henrique

Oliva Rosario, inscrito no CPF/irF no 974.856.16S87, sob as penas da lei, DECLARA.

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

c) quê êstá ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) que assume a rêsponsabilidade pelas transações que Íorem eÍetuadas junto a Câmara L4unicipal dê Taperoá, assumindo
como firmes e verdadeiras;

ê) que cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prêvidência Social, de
que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.

0 que, sob as penas da Lei n" 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socaoambiental,
respeilando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento intêgral ao que

estabelece o art. 60 e seus incisos, da lnstrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, do lilinistério do Planejamento,
Orçamento e Gestâo (MPOG).

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empÍega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', rc«lll, da Constituição.

Taperoá - Bahia, 29 de janeiro de 2025

1í....-- .7-*,_. G 1>ou*-aZM TRANSPORTE LTDA
cNPJ N" 16.541 .730/0001.30

Fi-o.sat.rsüiCIüüÍ+A
ZM TRANSPORTE LTDA. ME

u.§8â#jl§3Á:EÊêr# 
j,l8i.!

Rua Militão Cesar, ne 150,1e Andar - José Floriano - Taperoá - Bahia

a) que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências
posteriores;
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA

r6.541.730/0001-30
MATRZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

20t0712012

ZM TRANSPORTELTOA

IJÍUIODO ESTABEIECIME! IC (NOVE DEF§TÀgÁ)
ZIí TRÂNSPORIE UE

.ÔDrco E DÉs. RrçÃo oÂ Àl!,roÀDE EcôNov r.À Rrtrc mL
79.'11-2-00 - Agêícias d6 viagêns

caôrco F DFSa RrÇÁo oÀs ÂÍMoarFS FcoN ÔM cÀssFcLrDMra§
49.23-G0Z - §€rviço dê tíansportê dê pâsságêiroB - locágão dê âuioú óvêis com moiôrista

R MILITAO CESÂR

C ÔDICO E T ES' TçÃO OA NATURE2Á ]UF IDICÀ

206-2' Sociêdadê Énprêsâriá Lim ilâda

r50

JOSEFLORIANO TÂPEROA

EQSAEBETO@ TIOT T AIL.C OM

gÂ45.43tr000

(75)995r-6717

ÔÁTÂ O^ SIIUAÇÀO CÁDÀSÍRÀ

og12no22

nonvo r: §ÍLrÁcÁo cÁo^srRA

DÀTÂ OÂ s]IUÀÇÀO ESP€CJA-

ApÍo\6do pefa lnstruÇão NoÍmatila RFB n' 2.1'19, de 06 de dezernbío de 2022

Emitido no diâ 20/01/2025 às 13:,í5:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL DÂ SOCIEDADE ZM TRANSPORTE LTDA
CNPJ n" 16.541.730/0001-30

Certirlco o Registro sob o n'98325652 em 10/0112023

Ptotoçolo 234125306 de 1OlO1l2O23

Nome da empresa ZM TRANSPORÍE LTDA NIRE 29203805741

Éste docurnento pode seí veriícado €m httpr/rêginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 135'Í77265999345
Esta cópia Íoi aúênticada dlgltalmente e assinada em 10/01/2023
por Tiana Regila M G de tuaújo - SecÍetária-Geral

LARA NASCIMENTO ROSARIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em l9l09DOO3, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, CPF NO 082.466.A35.82, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 2061516084, óTgãO

expedidor SECRETARIA DE SECURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
FRANCISCO ARAUJO ruNIOR, I44, CASA, LAPINHA, TAPEROA, BA, CEP 4543OOOO, BRASIL.

JOSE HENRIQUE OLM ROSARIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 161741977,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF N' 974.856.165-87,,CARTEIRA DE IDENTIDADE NO 65374380?,

órgao expedidoÍ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)

RÚA FRANCISCO ARAUJO JUNIOR, 144, CASA, LAPINHA, TAPEROA, BA" CEP 4543OOOO'

BRASIL.

D-' ft=-'/----^ ce- (>=-=-r-
[t»,o Jo,.o""rto eo]ótub

Sócios da sociedade limitâda de nome empresarial ZM TRÁNSPORTE LTDA, registrada legalmente por
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Búia, sob NIRE n'
292038057 47, com sede Rua Francisco Arauj o Junior, Sô{, Salq Lapinha TapeÍoá, BA' CEP 45430000,

devi<lamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 16.547.730/0001-30,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, uos termos da Lei no

lO.4061 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

\-/ EI{DEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passâ a exeFcer surrs atividades no seguinte endereço sito à RUA
MILITAO CESAR, 150, ANDAR 01, JOSE FLORIANO, TAPEROA, BA, CEP 45.430-OOO'

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA §EGIJNDÀ. Retira-se da sociedade o sócio LARÂ NASCIMENTO ROSARÍO, detertor
de I (Um) quotas, no valor nomin-al de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais ) cada uma, correspondendo a R$

1'000'00 .Jm Mil Reais)' 

c,ssÃo E TRAN.FERÊNCIA DE euorAs

CLÁusuLA TERCETRA- o sócio LARA NASCIMENTo RosARIo transfere sua quotâs de oapital

social, que perfaz o valor total de RS1.000,00 (Jm Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JOSE

HENRIQUE OLM ROSARIO, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, Íica assim distribuído:

._,ôsB HSNRIQUE OLM ROSARIO, com 100(Cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100.000,00

(Cem Mil Reais)

DAADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA eUARTÀ. A âdministagão da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSE

HENRIeUE OLM ROSARIO com os poderes e atribuigões de representaÉo aüva e passiva na

sociedadà, judicial e extrajudicialmente, podendo pÍaticar todos os atos compÍeendidos no objeto social,

sempre de interesse da sooiedade, autorizado o uso do nome emprcsarial, vedado, üo entanto, fazê-lo em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou

Req: 81300000015572 Página I
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,UCEB

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADBZM TRÁNSPORTE LTDA
CNPJ no I 6.541.730/0001-30

de terceiros, bem como oneÍaÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(§) outÍo(s)
sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) deolara(m), sob as penas da lei, que não esú impedido de
exercer â administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela. a pcna que vede, ainda que temporarismente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a eeonomia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência" contÍa as relações
de conzumo, fé públice ou propriedade.

DOTIPOJÚRIDICO

CLÁUSULA SEXTA- A partir desta data a Sociedade passani a ser uma SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, considerando a disposiçêo cotrstante do parágrafo único do 

^ÍÍ. 
1.052 do Código Civil e

em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n'63, de 11 de junho de 2019.

DÂ RÂTIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SÉT1MA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resútantes do

contrato social permanece em TAPEROA-BA-

CLÁUSULA OITAVA, As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não foram
expressamente modifrcadas por esta alteração oontinuarn em vigor'

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instn'rnento.

TAPEROA-BA,4 de janeiro de 2023.

*

LARA NASCIMENTO ROSARIO
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Req: 81300000015572 Página 2

{2
'UCEB

CertiÍico o Registro sob o n' 98325652 em 'l 0/0'l /2023
Protocllo 234í25306 de 1010112023

Nome da empresa ZM TRANSPORTE LTDA NIRE 29203805741
Este documento pode sor verificado em httpi//reginjuceb.ba.gov.br/AUÍENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 1 351 77265999345
Esta ópia foi autenticada digllalmente e assinada em 10/01/2023
por'l'lana Reglla M G de Araúio - Secretária-Ge€l

i

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84



? 0t

"{

6!

1

(o
(,J

CQ
q€
F-o
oo
ú\il

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84
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Consulta Quadro de sócios e Administradores - QSA

cl,lPJ:

t6 541.730/0001 30

NOME EMPRESÂRIÂL:

ZM TRANSPORTE LTDA

caPrT L soclÂt:
RSt 00.000,00 (cem milrêais)

0 QuadÍo de Sócios e AdÍninislradores(QsA) constanle da base de dados do Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte-

Nome/Nome Emprê§ariôl:

JOSE HENR]QUE OLIVA ROSARIO

Quôlificação:

49"Sócio-Adrn,nistradoÍ

PaÍa informaçóes íelativas à paÍticlpação no QsA, acessaro eCÁC com cediÍcado diqataloü compaÍecera urna unldade da RFB

tn rdono d'a Z0l0V2025 às l3:4§ ldah à hoÉ de 3D!i ,l

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
TAPEROÁ - BAHIA

DEPARTAÀ,4ENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Certidâo No:00000006

§$!il1É
-**\fl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAS
Z1!l IRANSPORTE LTDA

RIJAÀ4ILITÁO CESAR, 150 JOSÉ FLORIANO

165,11730000r 30

lnscÍiçáo Esraduàl/RG

0§05

GERÀDA Efi:20/01/2025 13:47:12 hoÉhô de BÉslià

EMIIOÂ Eili 2ol01/2025 13:47:l2 roráno de BÉs'l á

vÁuDAÀÉ:21103/2ô25

CHAVE DE VAUDACÂo: ouDTcr6i

vêrifqüê â âutánlicidade do$a corlidão ac.s.ándo o poírrl:!Bo'//!tMkeêputbEêli§4ç94rt!!p!&!l!4Elep3rs3É-ú9dr§g:9!d

Qualquor EsuE ou.m.nda lnvalldâá €st€ documomo.

Ressalvado o dirêito dê a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidadê do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado quê não constam pendências em seu nomê, rêlativas a cÍeditos tributários e inscriçôês em dívida ativa
do Município, administrados pêla Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamêntê à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda Municipal.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHT.A.

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20101 i2025 13 :46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e í14 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

CeÍtidão No: 20250406848

RAZÃo soctAL

7,TI'I'RANSPORI'F] I,'I'DÂ

INSCRIÇÁO ESTADUAL

202.499.491 - BArxADo

CNPJ

16.541.730/000r-30

Fica ceílificado que não constam, até a pÍesenle data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tribulos administrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexislência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estâdo, rêssalvado o dirêito da Fazendâ Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Émitida em 2010112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCIDADE oESTE DocuMENTo PoDE sER coMPRovADA NAs INSPEToRIAS FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefâz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo coniunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I'áltina 1 d0 1 RelC ertidao N eliati\ a.rpt
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MINI§TERIO DA FÂZEI{Di4
Sêcretãria da Receita fEdÉ! al dô Brasil
Procurâdoria-GeÍâ! dâ Fazsnda lIaÊionâl

CERTIOÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZM TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 1 6.541.730/000i-30

Ressali/ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsalritidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
cia Receita Federal do Brasil (RFB) e a insôriçÕes em Dívidâ Ativa da União (DAU) junto à
Procriradoria-Geral da Fazenda Nacicnal (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabiiecimento matriE e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos c,s órgãos e flrndos públicos da administraÇão diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passjvo no âtnbito da RFB e Ca PGFN e ebrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo únicc do art. 1 '1 da Lei n" 8.21?-, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está ccndicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://'www.pgfn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitàmente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida ás 09:38:59 do dta21lA112025 <hcra e data de Brasília>.
Váiica a\é 2014712025.
Ccdigo cle controle da certidão: 303D.7011.a882,1327
Quálquer resura ou emenda invalidáíá este documento.
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CÂIHA
a!i.t:-.. t.!. jiJ J.tILLili-

CcrtiÍi cado dc Rcgul aridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociat:
Endêreço:

16.541.730l0001-30

ZM TRANSPORTE LTDA ME

RIJA MILITAO CESAR 150 ANDAR 01 / JOSE FLORIANO / TAPEROA /
BA / 45430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confêre o At.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, cetifica que, nesta data, a

erpresa acirrE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade :0410 1 / 2025 a 02/ 02/ 2025

Certificação Número: 2025010402191985054005

lnforneção obtida em 20107/2025 13:48:38

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vwvw.caixa,9ov. br
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CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos TRÀBA],HISTÀS

(MATRI Z E FILIÀI S )

13:50:53
(cento e citenta) dias, contados da data

Nomê: ZM TRANSPOF.TE LTDA
CNPJ: 16.541.730/0001-30
Cer:tidâo n": 35261 45/2025
ExpediÇâo: 20/A7/2A25, às
Valldadê : 19/0'/ /2025 - L80
de sua expedição.

Certifica-se que ZM TRiANSPORTE ITDÀ (!,rÀTRr Z E FMÀrS), inscrito (a) no
CNPJ sob c no 16.541,.230/OOO1-30, NÃo CONSTÀ como inadimpfente no
Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas,
certidão emitida com base nos arts . 642-A e Bg3-Â da consoridaÇão
das l-ers do Trabalho, acrescentados peLas l,eis ns.. L2.44A/2):1:1 e
L3.461 /2A17, e no ALo aL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de ZOZ2.
Os dados constantes desta Certidão sAo de responsabilidade dos
Trlbunais do Írabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reiação
a tcdos os seus estabefecimêntos, agências ou filiais.
À ace.itaÇâo desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidào emltida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Dewedores Traba.lhistas constam os dados
neces sários à identi ficaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a cus t as. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordcs firmados perante o Ministério púb1ico do
Trâbafho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titu}os que, por
disposiçâo Iegal, contlver força executiva,
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrtoÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, ralÊructa, RecueenlçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERTtDÃO No: 00681 506E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcêÍtidoês.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2OlO1l2O25,
verifrquei NÃo CoNSTAR êm nome da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: ZM TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 1 6.541.730/0001-30
Endereço: Rua Militão Cesar, 150, 1o Andar, José Floriano, Taperoá, Bahia

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em quê a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certldão.

Salvador/BA, segunda-feira, 20 de janeiro de 2O25

1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5180de7b-7a84-4582-83d2-91041d05ec84



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A rêferida Empresa desenvolveu, nos anos de 201a á 2024, am compêtência o§ serviço§

listados acima para a empre§a no sêtor de tÍansporte de passageiros, com exc€lencia ê total

reponsabilldade.

Os serviços clntratados foram e \€m sendo prestados com o<celência, qualidade e de âcordo

com os objetivos e prazc préestabelecidos, como de Íorma ética ê siglo§a.

> Serviços de Transporte de Passageiros

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a cÍedibilidade dos

Úabalhos que nos foram apres€ntados.

Cairu - BA" 29 de Janeiro de 2025.

LUIS ANT to OS AOUINO

CNPJ : 41.790 .294/0OOL-80

::",.' :::.:i li.'i iiT.": iíi'i'H; W-
::' ;i),*,'.11iei,,, * "'.',,',:., r$ .; i.Í . . ' 

rP$

i,'lii",:lxi*tffi:m'
.:r."1;1,',j'. .., ., -. . 

" ""*.

j".}ffiffi§F

ffi

Atestamos paÍa os devidqs fins que o sênhor ZM TRANSPORTE LTDA - ME CNPJ:

76.54L730/0001-30 SSP/BA, Endereço: rua milÍtão cesar no 150 baino josé floriano Taperoa

Bahia. detém capacidade técnica para atuar em:
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Âmann MUNIGIPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I3.070.016/000t - I2

Fones: (75) -?664 I I ó5
E-mail: cmtuperou(qtgm il.cont

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃ O PARA ANÁLISE
E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS E

DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO.
REFERENTE A OISPENSA DE LICITAÇÃO N'
00612025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

10t2025.

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 12h30min, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, instituída através do Portaria No 001 de 08
de Janeiro de 2025, estiveram presentes a SÉ Joselina da Silva Nascimento,
Agente de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de
Jesus, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00512025, cujo objeto é a Contrataçáo de enrpresa para locação de veículo para

atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme especificações
constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as características
constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças constantes dos
Autos, concluÍmos pela regularidade da documentação apresentada pela 1a

(Primeira) Classificada empresa ZM TRANSPORTE LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o no 16.541.730/0001-30, sediada na Rua Militiio Cesar, 150,
1o Andar, José Floriano, Taperoá/Ba, CEP. 45.430-000. Assim sendo, a

dispensa poderá ser efetivada em conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei

Federal no 14.13312021, Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de
01lO2t2O22. Desse modo, a Comissáo sugere que seja realizada a
HOM LO A EA DICA A do objeto pretendido na presente

dispensa à empresa ZM TRANSPORTE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no

16.541 .730/0001-30, sediada na Rua Militão Cesar, 150, 1o Andar, José Floriano,
Taperoá/Ba, CEP.45.430-000, de acordo com o disposto na Proposta de Preços,

recepcionada por esta Câmara, haja vista que esta apresentou o Menor preço
para Contrataçáo de empresa para locação de veículo para atender necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá - Valor Global R$ 54.000,00 (cinquenta e
quatro mil reais) As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação
correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de

Taperoá: I-oRGAO/UNIDADE - 01.01 00 - CÂMARA MUNICIPAL lI-PROJETO
ATIVIDADE O1.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III-
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURiDICA IV- FONTE ,l5OOOOOO- RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo ao Sr.

Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo posteriormente

retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial, do extrato, de acordo
com o artigo 94 da legislaçâo supramencionada. Sem nada mais a declarar,
encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de Contratação e equipe
de apoio. Taperoá, 13 de janeiro de 2025.
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Âmena MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c n n tp e ro u(e, g,rut i l. co,

J ti a LHffii,n"nto

Leoníce Batista dos Santos

ente de Contratação

Apoio

to

..ÍÀq!8oÁ

s6

Jôciara'dos Santos dê Jesus
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Âruann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- mai I : c ntl upe ro a@t!: mo i l. co nt

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 0/2025

DtSPENSA No 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender necessidade

da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA, rEfErENtE AO PTOCCSSO

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA No 006/2025, com fulcro no

art. 75, inciso ll e § 30 da Lei no 14.133/2021, torna público que até as 10h00min do

dia 2910112025, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados
pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante

especiÍicados:

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SOCIAL: ZM TRANSPORTE LTDA

CNPJ N. í6.541.730/0001-30
ENDEREÇO: Rua Militão Cesar, 150, 1o Andar, José Floriano, Taperoá/Ba, CEP.

45.430-000
REPRESENTANTE LEGAL: JOSE HENRIQUE OLIVA ROSARIO

ITEM DESCRTÇAO
QTD.

DE
MESES

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

Locação de veículo SUV,
ano 2024 ou superior, tração
dianteira, motor flex 2.0 a
2.5cc, potência mínima de
177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio AM/FM e CD Player,
capota marÍtima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,

documentação regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubriÍicantes, filtros e pneus,

sem motorista

01 4.500,00 54.000,00

Valor Total: R$ 54.000,00

I

í 2 meses

I

QTD
VEíCULOS
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Âmnnn MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CG{ : 1 3.070.0 l 6/001) I - 1 2

h-oMS: (75) 36tt4 I ló5
Il-mu i I : t' rtttup c r o t' a !! rru i l- c o nt

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida.

A empresa ZM TRANSPORTE LTDA, CNPJ No 16.541.730/0001-30, cumpnu com
todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Taperoá/Ba, 30 de janeiro de 2025.

Jose e
Ag de Contratação
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w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quintajeka, 30 dê JânêiÍo de 2025 - Pâg-61 - Ano X t - Nô 321

Âunnn MUNIcIPAL DE TApERoÁ
CCC: 1 3.070.01 6/0001 -12

Fones: (75) 36641165
Ean ail : <:tnta p ? roo(o)grna i l. co t t

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÔ 1 0/2025

DTSPENSA No 006/2025

OBJETO; Contratação de empresa parã locaçáo de veículo para atendeÍ necessidade
da CâmaÍa Municipal de Taperoá /Bahia.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROAJBA, rEfErENtE AO PTOCESSO

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N. 006/2025, com Íulcro no
art. 75, inciso ll e § 30 da Lei no 14.13312021, torna público que até as lohoomin do
dia 2910112025, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preÇos estimados
pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante
espêciÍicados:

QTD
vEícuLos

Éste doeulrrenlo êçtd disponibilirodo na site ww*l.§amâÍat peroa.bâ.§otr,t r Imprensa Ofieial

VALOR TOTAL: R$ .000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

RAzÃo socIAL; zM TRANSPoRTE LTDA
CNPJ No 16.541.730i0001-30
ENDEREçO; Rua Militão Cesar, 150, 1o Andar, José Floriano, Taperoá/Ba, CEp
45.430-000
REPRESENTANTE LEGAL: JOSE HENRIQUE OLIVA ROSARIO

QTD.
DE

MESES

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

Locação de veiculo SUV,
ano 2024 ou supeíior, tração
dianteira, motor flex 2.0 a
2.5cc, potência mínima de
'l77cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionâdo,
rádio AM/FN.4 e CD Player,
capota marítima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposiÇáo de peÇas,
lubrifjcantes, filtros e pneus,
sem motorista

12 meses 54.000.0001

Valor Total: R$ 54.000,00

-3!! tcpfril: BrasÍ
TJÀ " -,,

ITEM DESCRTÇÃO

4.500,00
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Âuana MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

Foi confeccionâda a ata com a informâÇão sobre a proposta obtidâ

A empresa ZM TRANSPORTE LTDA, CNPJ N" 16.541.730/000í -30, cumpriu com
todos os requasitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Taperoá/Ba, 30 de janeiro de 2025

Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contrataçáo

"Sffi'c
?P cGC: 13.070.0i ó/N01-t 2

Fo,tes: (75) 3664 1165
E-m ail : c,fi ral, c toota gnú i l. co,,t

Esle dg(umenlo e5ló diçonibilizodo no sile wr,ftv.caoarôtap"roa.ba.oov.br Imprensa Oficial
,m, ry Dorunrento ossinodo digilolÍÍBntê coíorme ,*P n" - 2.2(r,-2 de 24/A8,2OO]. q!6 ;níitui o iníroêíÍutum d6 Chove§ Públiclrs &ôs:lâi«r ' ICP-8Ío§il.
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GAMA${,tt lvliJ,lttl(ilFAt. DE TAPEROÁ
CGa': .l J.tl70.l i b/1t0ít t- t2

I-,t .,s: (75) -i6á4 M)S
E-mdl. i rtÍt.pe r,n|,:t $n1i!.conr

CONTROLADORIA INTERNA fr. C.r..r!i.rrl?i:. tdUNtCtpAL DE TAPEROÁ

PAPEL DE TRABALHO PARA ,AhiÁL,JS[. üE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE
REALIZAÇÃO DE DESPESAS E Cr],'*-.p,,',- i,-,! a,

PROCESSO ADMINISTRATIVo N, : I.,,, jI,25

DISPENSA DE LIC|TAçÃO No 0()€, ,t t-

FUNDAMENTAÇÃO: ARt. 75, il, t;,\ L.t:r',.r. t:i:1/2i,:t

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 íti,.,.ir, :..rle r' 0i,.r.trc rnil reais).

OBJETO: Contratação de emprer,r ,;a..:.r lr,L. l.:... ,li ,,:ículo parâ atendêr necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá /Ê ahia

ITENS DE VER|F|CAÇÃO: FORÀ4A,:_241;r,6; r,';,''"1-SSUAL CONFORTVE LEt No

14.133t2021.

inicialmente o setor de licitação r{j. nrl.)!),i arli(r-i.; jr(j?() Frara a âbertura e instrução de
Processo Administrativo, visando ,, jrl. .:r!i /.,:)ti',ü ;o cbjeto, em seguicia o setor de
compras procedeu o levantamento I r -fi: iÍi: ,,.r .i-e;.) rle mercado com o pedido de
propostas com vistas paramêtrizar .: r. a ,:iirii f .i.. : a t:{ i.J;ãc a :;e. aplicada.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AL]tÍOS;

a) Solicitação de Despesa com Teri, r,.: cc Fcl.,r-Ànr:t,-t

b) Justificativa técnica da necessi,Jr rre ,.la Cr rtrarnçãc de empresa para locação de
veículo para atender necessidade cla Caimara ft4unicinal cle Taperoá /Bahia;

c) Pesquisa de Preços com public:l'r , j.r /\,i5n cte ContietaÇáo Direta em Diário Oficial
para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibili{i ,1,r c, ít3-r ( ; ití ; 
r

e) Proposta, Habilitação Jurídica e fr:.'':rrtrricl,rci,i Ir:,,.:..i Ja rlrnpresa a s;ei. contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de C:_'ttr,râi!:i,c

h) Autorização da autoridade com!.:r) ij')i.
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CAMAlii.,ll ltT fjrfri i; (,.IF/[L t]E TAPEROÁ
('<;a t. :t) tlh'j'; l

,:'/,l.,\.. r-i/ -i1it i Ía.,
E-nuii.' 't. .:t , ,i.

Recebidas as cotaçôes procedeu;.:,. ar iri:,.:: i: -!r.ii. ição da modaridade decidiu optar
pela Dispensa de Licitação, coni enlrra(;rar:,r.ntr nr) art 75 lnciso ll da Lêi n"
14.'1331202'l' em seguida procederr a ,nÍ;t rur.,Çãc rJa Dispensa de Licitação de no

006t2025.

Ao analisaros aspectos orçamentl: 'i: , .. .-ií.:,: t.'. r i:r,sfe rlisp..:nibiliclade r:rrçamentária

para o custeio da despesa cor,i.rrr.e c,,tcii a;ti.;;do clo Ccntad.cr. Assim esta

controladoria conclui que o refer; ií i) rf :l:-. r: ifa()ntra revestido de todas as

formalidades legais, no tocante á lli:l i: t.ji r, : . ..-ri.tÇão, est;rndo apta para gerar
despesa para a Casa Legislatl,.,, ';li ri, ,r-,i. :.i : , 1o co,i.r"ittztr i: E"npresa ZM

TRANSPORTE LTDA inscrita noC'l.r::.r,'r,, r.,rbr_i ,. ",.,:,1.1 73310001-30. s;ediada na Rua

Militão Cesar, í50, 10 Andar, J11: ' :,ri; 
1:. i- -- _r::-r:á,8:, CTp. 1.f 430_000, para

Contratação de empresa pârâ locau,,.-r lir ,:. Cr.,r,- i- I ? illerCer n,.:,:es;siCade ,la Câmara
Municipal de Taperoá /Bahia.

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade forn'ar ,i I . - !. :i:.-r; ;t-,.,,1to de 1:_re a contratação da
Empresa com arrimo no art. 75, lr,,: 1..-r li ._: I L r, r' i : .' 3312021, eten.le Dlenamente as

normas estatuídas.

Taper?.i :' .

Git" r;a.iil:'i;ir!
.:l

,,.15

?
r:entr: Fedreira
- 

J. r lêiit J
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Âmann MUNtctPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3ó64 I 165
E- ma i I : c nta p e ru u( q.g mo i l. L' t,,t t

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 1 0/2025

DtSPENSA N" 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender necessidade
da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

ATO DE HOMOLOGAçÃO, ADJUDTCAçÃO e AUTOnTZAÇAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, ACAIANdO O

resultado apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer
jurídico, referente ao Processo Administlativo em epígrafe correspondente ao

DISPENSA N' 006/2025, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n" '14.13312021, nâo
havendo óbices de ordem legal, administrativa ou.ludicial quanto à regularidade do
processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a

ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços

unitários e totais a seguir:

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SOCIAL: ZM TRANSPORTE LTDA
cNPJ N. 1 6.54í.730/0001 -30

ENDEREÇO: Rua Militão Cesar, 1 50, í o Andar, José Floriano, Taperoá/Ba, CEP.

45.430-000.

ITEM DESCRTÇÃO
QTD.

DE
MESES

QTO
VEÍCULOS

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

Locação dê veículo SUV,
ano 2024 ou superior, tração
dianteira, motor flex 2.0 a
2.5cc, potência mínima de
177cc, capacidade para 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio AM/FM e CD Player,
capota marítima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentação regular,
incluso manutençãc
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubriÍicantes, filtros e pneus,
sem motorista

'Í 2 meses 01 4.500,00 54.000,00

Valor Total: R$ 54.000,00
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Âunna MUNTcIPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 -t 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E-ma i I : ( n rt ape ru oki g md l. c o n,

VALOR TOTAL: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento

de contratação direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara
Municipal, para assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n" 14.13312O21.

Taperoá/Ba, 30 de janeiro de 2025

ô
VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

MARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

Quinlá-feiíâ, 30 de JaneiÍo de 2025 - Pag.58 - Ano Xlll - No 321

CGC: I 1.070.0 I 6/000 l -l 2
I-one!: (75) 3664 I I65

E-nail: trape,oa6:&ndl.cotfi

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 0/2025

DtSPENSA N" 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender necessidade

da Câmara l\,lunicipal de Taperoá /Bahia.

ATO DE HOMOLOGAçÃO, ADJUDICAÇÃO C AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA I\,IUNICIPAL DE TAPEROê./BA. ACAIANdO O

resultado apresentado pela Comissão de ContÍatação da Câmara lvunicipal e ao
parecer jurídico, reÍerente ao Processo Administrativo em epígraÍe correspondente ao
DISPENSA N' 006/2025, com Íulcro no art 75, lnciso ll e § 3" da Lei n" 14.13312021,
não havendo óbices de oÍdem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do
processo, HON.4OLOGA o resultado dâ presente Dispensa de Licitação e determina a
ADJUDICAÇÁO em Íavor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços

unitários e totais â seguir:

PROPONENTE PARNCIPANTÊ

RAzÃo soctAL: zM TRANSPoRTE LTDA
cNPJ No 16.541.730i 0001-30
ENDEREçO: Rua Militâo Cesar, 150, '1o Andar, José Floriano, TaperoíBa, CEP

45.430-000.

DESCRTçÃOITEM
QTD,

DE
itEsEs

QTD
VEicULoS

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

LocaÇão de veículo SUV,
ano 2024 ou superior, tração
dianteira, motor Ílex 2.0 a
2.5cc, potênciâ minima de
177cc, câpacidade pâra 05
passageiros, volante com
ajuste de altura, direção
hidráulica, ar condicionado,
rádio ANí/FN.4 e CD Player,
capota marítima, com todos
os equipamentos e
acessórios exigidos por lei,
documentaÇão regular,
incluso manutenção
preventiva e corretiva,
reposição de peças,
lubriÍlcantes, filtros e pneus,
sem motorista

12 meses c'l 4.500,00 54.000,00

Valor Total: R$ 54.000,00

Esle do€umeíllo esto disponibilizodo no sile ríww.crmrÍ.tãperoa-ba.gov.br Imprensa Oficial
"mffi oo{u ênto ôísiÕsdo digilolmêniê conloíme MP n§ - 22N-2 &2a/O8l2OOl, qss insli}u;o lnLo!írun s d. Chsvé3 Públicos Bto§lêitú - ICP-8msil.
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

Quintajeira, 30 de Janeiro de 2025 - Pâ9.59 - Ano Xlll - No 321

CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2
Fone:: (75) 36ó1 I ló5

E-mail: |mtaperco(a.gr ail.cont

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

Em face da presente decisáo, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento
de contrataçáo direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitaçáo da Câmara
Municipal, para assinar o Contrâto, no prãzo de q3..ÍEê§)_d!g§-!i,!9!§, sob pena de decaiÍ
do direito à contrataçáo, sem prejuizo das sanções previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n' 14.'1331202'1.

Taperoá/Ba, 30 de janeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA

PÍesidenle da Câmara

Esle documenlo esto disponibilizodo no Jle wyvr.caÍnaÍat pe;oa.bâ.go!.bí Imprensa Ofícial,6, Fq
Oo.omentô oslinodo digitolmcflio .6ríoímê l,lP nó - 2.2&-7 óe 21/OA,/2O01, q'.r6 instil!; o iníÍoêskúuro d€ Chovos Públic* &osiloiÍo - ICP-&dsil.
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I3.070.0 t ó/000I-l2

Fones: (75) 3664 I 165

E-m l: tt tíuperua(A)gmail.cont

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 0/2025
DtSPENSA N.006/2025
CoNTRATO No 10/2025

CONTRATADA: ZM TRANSPORTE LTDA

oNPJ No 16.541.730/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender
necessidade da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

MODALIDADE : Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lei n" 14.13312021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I-ORGÃOiUNIDADE - O1.O1.OO - CÂMARA MUNICIPAL
il-PROJETO ATTV|DADE 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TÉCN|COS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
IV- FONTE l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço clobal
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2025
VIGÊNGIA : 12 (doze) meses ou até durar seus quantitativos

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara
PELO CONTRATADO: JOSE HENRIQUE OLIVA ROSARIO
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EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 10/2025

DISPENSA NO OO6/2025

coNTRATO N. 10/2025

CONTRATADA: ZM TRANSPORTE LTDA

CNPJ No 1 6.541.730/0001 -30

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender

necessidade da Câmara Municipal de Taperoá /Bahia.

MODALIDADE : Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: ârt 75. lnciso ll da Lei n" 14j3312021

DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA:
r-óRGÃo/UNtDADE - 01.01.00 - cÂNlARA [/'tuNlctPAL

II-PROJETO ATIVIDADE 2,001- [,4ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS

E ADt\,4tNtsrRATtvos DA CÂ[,4ARA t\4uNtctpAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUIVO

IV- FONTE ,I5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE ExEcUçÃo :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 59.100,00 (Cinquenta e nove mil e cem reais)

DATA DE ASSINATURA: 30 de jâneiro de 2025

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses ou até durar seus quantitativos

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: JOSE HENRIQUE OLIVA ROSARIO

Eíe do(umenio es,ô disponibilizodo no sile www camarãlapêÍoa.bô gov bí Imprensa Ofícial
Do.umen o ossinods d§}olft€ntê coníoÍÍte MP n" - 2.2OO-2 ée 2A/O8I20O), que institui o rnlÍoêskuhrro de Chcves Publicos gíosibiÍo - ICP'Eroiilmry

,ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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,ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.07O.O16/Unr-72

Fones: (75) 3664 ,765
E-mail : cmta pe rco @ gm oí l.corn

VALDENIR SOUZA SILVA
- Prcsidcnte -

OuaítâJeira, 08 de Jânêiro dê 2025 - Pag.3 - Ano Xlll - No 314

'rlli 5ha:

ffi
PORTARIA N' 002, de 08 de janeiro de 2025

o PRESIDENTE DA CÂMÁXA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-ESTÂDO

FEDERADO DA BÂ1IIA, oo uso de uma de suas atribuiçôes le33is, em especial os art. (Í',

XVI c 5l da Iri Fedcral a" 8.(r(;6, de 21 dc junho clc 1993, alterada pcla l,eirI, 12,349/2010,

dc 15 dc dczcmbro de 2()10 c do an. 3', IV e §1" da Lci n" 10.520, <.lc 17 dc irnho de 2002,

RESOLYE:

Art. 1"- Designar a ServidoraJociara dos Santos deJesus, Drtetora I-egislatila, para fiscalizar

a exccução das obrigaçires de todos os contratos celebados e a serem celebtados na Câmara

Níunicipal de Taperoá.

Art. 2" - Este Portâria eotra em vigor na data de sua publicaçào

Rcgistre se. Publi<1ue sc. Cumpra-se

Esle documenio estó disPonibilLodo no §ile wvt!-'camtÍst PeÍoa.ba govbí Imprensa Ofícíal
,6, ry Do.rríÍiônio ossrflodo digitolnionrê co.íoÍÍírê MP n' - z2&2 dc 21/Oa/20O1 . que irxritui o iníoes*nrfuru dê Chav66 Pvbli@s &o§iHro - ICP'8.osil.

(;ABINF,TI.] DÀ PRI.:SIDI:]NCIA DÂ CÂMÀRA MUNICIPAL DT.]TAPF,ROÁ. BÂHÍ4,

I]:i!I 08 DEJANEIRO DI-] 2025,
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